
Aut. 357 - A carta di 1.0 pflolo será concdida ao 2.° pi!oto
mais ie 21 anos de idade, tendo deis anos de ernourque nesta cate-
goria e aproaíio no respectivo exame.

Au. 358 - A carta de 2° piloto será concedida ao praticante
p iloto re mais de IS anos de idade, tendo um ano de embarque nes-
Ia categoria e aprovado no respectivo exame.

Au. 359 - A carta de praticante piloto ;eia concedida ao bra-

r	
ileiro de tunis de 10 anos de idade e aprovado no respectivo exame.

ut. 360 - A carta de capitão fluvial ser concelicla ao piloto
flu ml de mais de 21 anos de idade, tendo dois anos de embarque
nesta	 1 rgor-ra e aprovado no respectivo exime.

Parágrafo único - Os ofic:ais de náutica, os mestres de pe-
queria e os práticos, de mais de um ano de embarque nas
respectivas categorias, podem concorrer aos exames para obtenção

r.	 a carta de capitão fluvial, a juizo da D. -Ni. M., atendendo à con-
venlência do serviço.

Art. 301 - A carta de piloto fluvial será concedida ao brasi-
leiro de mais de 18 anos de idade, tendo dois anos de embarque e

• aprovado no respectivo exame.
Art. 362 - O pessoal radiotelegrafista só pode exercer funções

a bordo, depois de legalizar os documentos no Departamento de
Correios e Telégralos e os r3gistrar na D. M. M

Art. 363 - A carta de prático será concedida ao praticante de
prático, brasrle:io nato, de mais de 21 anos de idade, tendo um ano
iro exercício desta categoria e aprovado no respectivo exame.

L : 1>argïafo único - Os oficiais cIo náutica, os mestre de pequena
cabetágem e os arrais, brasileiros natos, de mais de 21 anos de idade.
tendo uro ano de embarque nas respectivas categorias, poderão con-
correr aos exariirs urra obtenção da cOrta de prático, a juizo da D.
M. M. e de acordo com as necessidades de serviço

Art. 36'i - práticos da costa e os práticos dos portos pode-
são exercer, respectivamente, as profissões de mestre de pequena
eaboLgem e ch, arrais, dentro das zonas a que se referirem suas
C li t irs ile haluirtação.

Ari. 365 - A carta de praticante de prático será concedida ao
Uraileiro nato de mais de 16 anos de idade e aprovado no respecti-
vo exame.

t. 366 - A carta de conferente de carga será concedida ao
Jirasiteiro de mais de 18 anos de idade e aprovado no respectivo
exeine.

At. 367 -	 carta de mestre de pequena cabotágem será coa-
chia aos práticos. contra-mestres e marinheiros de mais de 21

de idade e aprovados no exame exigido; esta carta refere-se a
ai vindes mard imas

Parágrafo únrco - A exigência do tempo de embarque será de
um ano para os práticos, de dois anos para os contra-mestres e de

	

O	 três anos para os marinheiros, nas respectivas categorias.
Aut .3438 - A carta de conira-mestre só será concedida aos ma-

rinhiros com mais de 2121 anos rio idade e mais detrês anos de em-
harqrre, como marinheiro na Marinha de Guerra ou Mercante, e epro-
valos nos exames exigidos.

A it. 369 - A cdrta de arrais será concedido ao brasileiro de
nris de 21 anos de idade e aprovado no respectivo exame.

Parágrafo único - Ots arrais e condutores motoristas podem
exercer rimu1ativamonle essas profissões. nas pequenas embarcações,
desde qrrí, possitam as .i'espectivns caIas.

Ad. 370 - A carta de patrão de pesca será concedida ao bra-
fiteiro maior de 21 anos de idade. 4OTfl três anos polo menos de em-
ioirqr c°mo pescador e que seja aprovado no respectivo exame.

Art. 371 - A carta de mestre amador será concedida ao can-
didato de mais de 21 anos de idade e aprovado no respectivo exame.

1.° - O possuidor desta carta só pode utilizá-la em embarca-
ção rir esporte ou cio recreio.

90 - O mestre amador pode exercer, cumulativamente, a fun-
ção de condutor motorista amador, desde que esteja habilitado em

xame.
Ari. 372 - A inscrição como marinheiro ê concedida ao moço

e, que contar nrais cio rim ano cio embarque nesta categoria, apresen-
tando a.testaáo de hahilitaei'ro e Ma conduta. firmado pelo capitão
ter rrnmarioj da embirrarão em que serviu durante o referido prazo.

CAPITULO XXXIX

TírUT.os DE PESSOAr. DE MÁQUiNAS

Ari. 373 - A orta de P maquinista-motorista será concedida
rio 2 riraqitinista-motorista de mais de 21 anos de idade, tendo dois
anos de embarque nesta categoria o aprovado no respectivo exame.

Ari. 374 - A carta de 2 0 maqiinista-motorista será concedida
*0 3' mac'uinmsta-niotfarisl a de YI5 de 18 anos de klacle, tendo sim
ano te embarque rr*sta rntgrria e aprovado no repetivú exame.

	

--	 Art 375 - A carta de 3' nraquínita-mrrotoristn. será concectiíja
ilo ratirriute maquiiristrr-motorista do mais ilo 18 ann	 te idade, ten-
do uro ano do irirlur rqrrc' rc'oj	 rrrt rg ia e aprívariu no respectivo
exaiïe.

Parágrafo único - Parefeitos de oi+tonçii 0	I ruLta de 30

maquioista-nmntorista. o 	 ri Ir itores nrrlqmir nistas e 	 urirltitOie	 ruo-
torustas 4io equifraiad4.s a0 pini[icantst

Ai. 336 - A carta de praticante m:rqriinisle-nr0tcrita será
írrrredi.1a o brasileiro de mais de 16 ruirs de idade p aprovado no

rispeetivo eami
\rt . 373 --As .ca.r:t 	 do .ç0iidrttor li p,nuii rui e de	 conítrilor
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idade e aprovados nos respectivos exames; estas cartas serão riU-
lizadas em máquinas ou motores de fõrça até 75 11. P.

Art. 378 - A carta de condutor motorista amador será conce-
dida ao candidato de mais de 21 anos de idade e aprovado no res-
pectivo exame.

Parágrafo único - O possuidor desta carta só pode utilizá-la
em embarcação de esporte ou de recreio.

Art. 379 - A inscrição de foguista é concedida ao carvoeir
que tenha mais de um ano de embarque nesta catigoria, apresen-
tando atestado de habilitação e bôa conduta, firmado pelo chefe ri:
máquinas da cmbarca'ão em que serviu durante o referido prazo,

CAPÍTULO XL

TÍTULOS DO PESSOAL DE SAUDE E GAMAR-

Art. 380 - O pessoal de saude só pode exercer funções a bordo
depois de ter os títulos legalizados na cude do Porto e devida-
mente registrados na D. M. M.

Art. 381 - A carta de 1 1 comissário será concedida ao 2° co-
missário de mais de 21 anos de idade, tendo dois anos de embarqr:
nesta categoria e aprovado no respectivo exame.

Art. 382. A carta de 20 comissário será concedida ao praticanto
de comissário de mais de 18 anos de idade, tendo um ano de embarque
nesta categoria e aprovado no respectivo exame.

Art. 383. A carta de praticante de comissário será cocccdi(la ao
brasileiro de mais de 10 anos de idade e aprovado no respectivo exame.

Art. 384. Só pode exercer função de dispenseiro. o taifeiro oni
mais de uni ano de embarque.

Art. 385 Os taifeiros poderão ser desigilados peio capitão pala
exercer a bordo as funções de botequineiro, camaroteiro, saloneiro, ba-
nhista e as de serviços congêneres.

CAPITULO XLI

CARTAS PROFISSIONAIS PARA O PESSOAL DA ARMADA

ArL. 386. Os oficiais inativos da Marinha de Guerra, inclusive
os demissionários, que quiserem exercer funções na Marinha Mor-
cante, terão direito às seguintes cartas profissionais:

a) capitão de longo curso - os oficiais do Corpo da Armada
com graduação de capitão-tenente ou superior;

b) capitão de cabotagem - os oficiais do Corpo da Armada coro
graduação de 1° ou 21 tenente; com direito à carta de capitão de longo
curso após dois anos de embarque e aprovação da derrota regula-
mentar;

e) 1 0 maquinista-motorista - os oficiais do Quadro de Eng -
nheiros Maquinistas e os fusionados do Corpo da Armada:

d) 1° comissário - os oficiais do Corpo de Intendentes Nova i-
e) 2° comissário - os aspirantes do Corpo de Intendentes »

vais;
f) 21 piloto - os oficiais do Corpo de Patrões-Mójes e os ofi-

ciais auxiliares provenientes do quadro de manobra, depois de apro-
vados em exame de navegação estimada.

Art. 387. Os alunos da Escola Naval, quando desligados, têm di-
reito às seguintes cartas:	 -

a) 1° piloto - os guarda-niarinhas, com direito às categorias
superiores após dois anos de embarque na carta que possuirem e apro-
vação das derrotas complementares;

b) 21 piloto - os alunos que tiverem o 31 ano superior com-
pleto, sujeitos a exame para o acesso de categoria;

e) praticante piloto - os annos que tiverem o 20 ano supe-
rior completo com direito a acesso de categoria, após uni ano de em-
barque e aprovação da derrota;

d) praticante piloto - os Clucos ouc tiverem o 1° ano supe-
rior completo, sujeitos a exames hora o acesso de categoria.

Art. 388. —Os sub-oficiais, sargentos e praças inativos da Ar-
mada, inclusive os demissionários, que quiserem exercer funções mi
Marinha Mercante, terão direitos às seguintes cartas profissionais:

a) 21 maquinista-motorista - os sub-oficiais de máquinas e
motores:

b) 3 1 maqifinista-niotorista - os sub-oficiais de caldeiras;
e) pratirarrle maquinista-motorista - os sargentos de máquinas,

motores e caldeiras, corri direito a acesso de categoria sem exame, após
dois anos de eroba ique

i/) conciulor maquinista e codulor niototis(a —os cabos de má-
quinas:

e) mestre rio pequena cabotagem - os sub-oficiais e sargentos
fio mrrnolua, que foioru aprovados em exames de prático da zona a
navegar:

f totitrur-mestro - Os sufi-oficiais e sargentos de manobra e os
sub-oficiais e sargentos ar 1 ithcitos e torpedistas. mineiros e bom-
hei 'os;

1° madiotelegma fistas - os sub-oficiais rrrdiol eleg?afistris
1;	 2'	 ad ií'lr'lea Cista - os sargentos e radiotelegrafistas;
ir	 20 c'niissi1rit - os sub-oficiais ccrevente e fiéis:
j;	 conferente (lO carga - os sub-oficiais e sargentos Crr

e
•	 tu ferniri io - o. 'mil-oficia i	 e	 rr gerri r	 enfrinrei

.Paiúrafo ulitO. Os sub-oficiais, sargtnlos • e cabos não
cirrados ne4e artigo. que. quiserem cercerfunões na Marinha Mor-.

0I

TI



(1) empregadas a navegação interior de uru só I'slada
á) eniprcgadas na navegação cio pôrto;
C) lameiros, cábreas, dragas, barcas dagua, etc;
d) sem propulsão mecânica: 1ionti3es, saveiros, cuitm' ii', 	 Ia-

tas, etc
e) empregadas na pesca litorânea e interior;
f) embarcações de esporte e recreio;
a) das repartições federais, estaduais, municipais e do tirou-

ragen)

Ai'L. 4". rumivareaíões são obrugadas, quahier que soja
a eslõciti de navegação a que se destinem, a manter completo assek*
e conforto para tripulantes e passageiros, e devem dispÔr de pessoa!t
de saude e câmara julgado necessário para êsse fim.

Ai-t. 409. Quando o a madom' não concordar corri a lotação ÍJ.
xada pela Capitania, poderá recorrer à D. AI. M. conforme estabe -
Iuce o presente rep.iitni:nto.

Parágrafo único. Enquanto se processar o recurso, a embarca-
çãodevOla li'afc'gar- com a lotação determinada pela Capitania.

Art. 410. O número de horas do trabalho normal a bordo e
compensação ou pagamento das horas excedentes são regulados peld
Decreto-lei n. l ­;95, de 29 de junho de 1939.

Art . 411. A inobservância de preceitos estabelecidos tuste ca-;
titUlO sujeita o iníratei' a cima l.	 --ririid	 penaliluls r'oi0rnie
a gravilade da falta:

o) nnilta de 50$0 a
á) recusa do passe de Sa o Ir
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cante,	 ão sdineid;s aos ex1es ou provas que a Diretoria do 	 § 1.0 O número de maquinistas e foguistas será fixado pela*rn ino Naval detrrmiirni 	 Capitania, atendendo ao tipo d ,3 máquinas, ou motor e às dctcrni-
Art. 380. O pessoal da Marinha de Guerra, para obter as cartas nações contidas neste capítulo. Quando o combustivol fÔr óleo,reofissionais referidas nos artigos anteriores, deverá preencher a se- haverá uni foguista para o trabalho de 15 maçaricos no ináximo,

._ítiflle eug nei i no lei passado para 't iri iti idadc ou não ter sido conforme as diposiíõe dos mesmos o das

	

demitido, por incompetência profissional, ou incapacidade física ou 	 2.0 O número de carvoeiros será fixado de acôrcio om o tipo,— rui que o inabilite para o exercício da função na Marinha Mercante, das caldeiras, disposições da.s carvoeiras e determinações estabeleci-
Art. 390. O militar que tiver sido promovido, por efeito do sua tias neste capítulo.

	

iaem para a inatividade, terÁ direito à carta profissional esta- 	 3•0 Aos artífices de máquinas e convés, aos contra-mestres eler iila para o poso	 o po I1I i o d i ii o scr io ativo, POd udo	 ia tripulantes das secções d	 me saúde e caai i não se aplicam asnt''l Id) II' ri a	 n'respondente ao posto na inatividade me- 	 deternunaões do sei"viço em três quartos.
-	 Art.401. As embarcações de propulsão mecânica ou mixtadAPI'I UJ.O XLII	 com

 Art.mai lO, A cmliii c'ic oes de propuls o niecanica ou mixta

s de 20 toneladas brutas, empregadas na navegação interior
iMED P na cio pôrtc

'
 que transportem passageiros, e todas aquelas que-E5	 iToS 15 CIIEFJSS DE	

forem empregaclas na navegação de pequena cabotagem serão lota--	 das de modo a ficai o pessoal de convés e máquinas dividido eritArt . 3d 1 . A palavra capitao e empregada neste regulamento dois quarto.

	

e.'n;'icamente, para designar a pessõn que dirige, comanda e que 	
Parágrafo único As determinações conticlas nos parágrafos 10,1pon i- e	 , li embarcação seus efeito	 cticipliin. etc	 )o 	 do artigo anterior, são	 ni 'l a istO altigoi qu iiArt. P2 O capitão e 'i autoridade simprerna de bordo

1	 u eit'i a tripul ir tu que lhe deve csti tia obedicncia em tudo com in ii 
de .20 tom ltd is lii uli	 empregadas na peca aia ii au'lativo ao se	 mserviço da ebarcaçao, 	

,	 cru alto mar, poderão ser lotadas, ficando o pessoal cia secção deAi 1. 39') O cipit o de n'i io meu intc brasileiro
  ó poderásei- máquinas dividido cm dois quartos.r'astleimo nato, com a respectiva carta na forma da legislação Ciii

JgoI.	 406. As embarcações a vela, repeiladas as
Art.	 394.	 o i	

disposçõe

	

-	
relativas aos serviços por quartos, terão os tripulantes que foremmpedimento tio capitao, seu substduto legal necessários, de acôrcio coma armação.

á o imediito e deste o pesoul d	 a tutic i dc acordo tom a 	 Art. 507 As embarcações abaixo espec, u Picadas, e que 1)11) i-hierarquia dos respectivos cargos.	
tejaro	 niIireendijas nos a »tigos dêste capítulo, terão os tripulantes

Art. 39. Os navios ernpregalius na navegação de longo curso jlgados necessários peles seus proprietários, desde que a juízo dasserão conianiuclos por capitães de longo curso; os imediatos deverão Cupitrnds satisfaeam todas a exigência cio serviço:
ter carta de longo curso, e terão pelo menos uni 1 maquinista quan-
lo lerem de Propulsão mnecõnica ou mixta.

Art. 396. Os navios empregados na grande cabotagem serão
comandados io' capitães de longo curso ou de cabotagem, os ime-
diatos deverão ter carta de, capitão de cabotagem ou de 1 0 piloto, e
terão pelo meno, um t uiaqwnista quando forem de propulsão ice-
efinica ou inixla

Art. 397. Os navios empregados na pequena cabotagem, de 200
l e neladas brutas para cima, serão comandados por capitães com
rarla pelo menos de 10 piloto, os imediatos deverão Sei' oficiais de
náutica, e terão pelo menos uni 20 maquinista quando forem de
Propulsão mecânica ou mixla.

Parágrafo único. Quando tais navios forem de menos de 200 to-
neladas brutas, os capitães poderão ser mestres de pequena cabo-
tagem ou práticos, sendo dispensados os imediatos,

Art. 398. As embarcações de propulsão mecânica ou maixta,
l:Ipregadas na navegação interior, serão comandadas por segundos

lotos ou capitães fluviais; os imediatos deverão ter carta cio piloto
II vial. e terão pelo menos um 30 maquinista.

Parágrafo único, Quando tais embarcações forem de menos (lo
mOO e mais de 10 toneladas bridas, os capitães poderão ser pilotos
i'luviais ou práticos, sendo dispensados os imediatos,

Art . 300. Nas embarcações que fazem a pesca marítima cai
alto mar, o capitão deve ter carta, pelo menos, de pairfio de pesca.

Art. 400, As demais embarcações, que não estejam coniprecen-
ílidas nos artigos dêste capítulo, terão corno capitão o que fôr esta-
elec ido pelas Capitanias, tie acúrcio com as cartas, diplomas ou tí-

tulos de habilitarão que jristifiqueni o exercício cio cargo,

$1

C.-P1TTJ,() XLIII

LO'i'.C.iL o DAS lSMBAncAçãEs

Ai't. 401 Nenhuma embarcação poderá ser empregada no ser-
siç i a que se destinar, sem ter a tripulação composta de pessoal
inscri to tias Capitanias, de acórdo com o presente regulamento.

Art. 402. A tripulação de cada e'nbareação é determinada pela
Capitania que realizar a respectiva inscrição, procurando conciliar
a segurança da navegação com a justa economia de custeio e com odescanso necessário aos tripulantes.

JO Na determinarão da tripulação, as Capitanias terão em
vista

o)	 cIa'u de iu-ipulau [es j o igala conveniente pelo armador e
que, obrigatoriamente, será apresentada. à Capitania;

b) tonelagem da embarcacão, exigências peculiares concernen-
les à navegaçõçi, sistema de propulsão, natureza lo combustível
empregado, coinunlearões e serviços auxiliares:

e) natureza cio serviço a q'ue se destinar a embarcação;
(1) duração da viagem entre portos cousecolivos de escala da

linha a navegar;
e) acomodações para as diversas categorias rio tripulantes;
t') requisites exigidos pela convenão internacional para a sal-

vuignutrcja da vida humana no mar.
2.0 As embarcações que estiverem fora de seiviço ou em

concerto terão os tripulantes reduzidos ao estritaniente suficiente
para a necessária vigi1ânco, indicados pelo armador e sob sua res-
pon ah i lidade,

Art.403. As imbarcaçõs enp.nada.s na tIavegatão de longo
e&rro (' grande caiu tagem serão lttala cio forma a ficar o vessoal

e convi55	 niuquinas div idijo em ItJ'êd quados..

Parágrafo único. Será dtida a ommilai'eação quando o capitão ou
o proprietário desacatam' as determinações da Capitania, ou quuuid
houver risco-na saída da 4mbareação sena o tripulantes imiclispen.
sáveis ao serviço.

(A li'J'tl.i) XLJ\

1SMB.\ttQ1 l"s r OONT15,-Vrus

!r't. 412. Os embarques dos tripulantes são feitos mediante coa-
Lrat . s realizados na Capitania ou repartição subordinada onde tiver.
início a viágeni do tripulante.

Art. 413. Os tripulantes podf , 111 ser' contratatos rias seguia.e
condições

a) pio' viagem redonda (de (lc e vvifa ao porto iniciai);
á) 901 viagem;
e) por Prazo determiu nado;
d) por mês;
e) por parte ou q uinb6j no l'i'ete

Art. 413. E da CoIiij)Cté!ieia do pm'up:'felário o iu u u ltt'ato c Ca-
pitão. Os tripulantes pódem ser contratados pelo c opilij o ao pelo ju'-
pr'ietário da emt)areaçãJ ou seu representaje,

L Quando o tripulante ICe' contratado p.it lm
equipúr

oiji-ietávio da cru-
barcação ou seu representante, a inclusâo na "m só pode á
verificar-se mediante a aprovaçã di rapitão.

§ 2. Em qualquer ca so. 1, sê!' de 1 errnc do coir1 rOli é pago pcI)
capitão ou proprietário.

Art. 415. É permilidu aos ior ii os eia qualquer g'upu. além Is
mnar'ítinios, o embarque para o desempenho das funções de sua
tegoria profissional, desde que seja pelo armador solicitado.

Art. 110. Os hraileiros inscritos poderão eontratar'-se eut:! t-lzi -

nA Capitaui
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•	 local, souto a lista dos triivantes visada j,ein autoridade cunuiar da
nacionalidade da embarcação.

§ 1.° O capitão do navio é ohrgado a curiprir as seguintes clú-
guias, além das constantes da lista tios trituiants

o) fornecer passagem cio perto de cesemljrciue ao cio engaja-
jento;

b) garantir alimentação, alojamento e tratamento cio caso de
doença até a chegaria no porto de engajamento:

c) não fazer qualquer convenção ulirrior contrúrli iis clisposiçik
dêste contrato.

2. O agente ou consignatário da embarcação é o ropousáei
pelo exato cumprimento destas disposnães.

Art. 417. Quando houver conhecimento cio que algum marítimo
tem processo aberto cio tribunal comum ou marítimo, o contrato sd
poderá ser realizado mediante perinisão da autoridade de que o
mesmo depender.

•'rt. 418. O embarque e desembarque dos práticos das portos e
goas não devem constar cio rol de equil,ugern: iiidepondcrn de qual-
ocr o1rnalidade, sendo no entanto lançados no diário de navegação.

Art. 419. Quando no local não existir repartição Onl,etei1le. as
orlei 1 'jades relativas ao embarque serão eu iup i'hj as pci) Capi 1 ãO na

repait (i) do primeiro porto de escala.
ML, 420. Para o embarque de tripulantes, em ocasilio cm que

não haja expediente na Capitania, Delegacia ou Agênia, cicvínrlo o
navifl deixar o porto, o capitão faz urna cnmnunicaçilo ii repartição e
menciona o fato no diário cio navegação. O embarque será ligahzado
na pirPiril repartição de escala.

Ia rgrafo único. O mesmo processo será empregada se o capitão
julgar necessária a substituição de tripuante que tiver fa'atn, na oca-
aio na sícla

Art. 1121. Quando urna embarração seguir viagim com falta de
trpulanLe que não tenha comparecido na ocasião da saída o capitão

n•	 fica a obrigação de completar a lotação no primeiro pulo cm que
-. .	 houver mnariti ruo da categoria a substituir.

AM. 422. As condições do contrato silo lançadas no rd l de ccl vi
-pageril e onrigatoriamentc ttancri10 no livro de socorros.

Parágrafo únicm sovo cláusula em contrario, estilo subtendidos
O contrato por viagf um redonda e o direito (i alimentação.

Ai-I. 423. O capitão é obrigado a fornecer, aos tripulantes que
deseja cern. informação assinada cia qual conste a forma cio coe trato, a
iruportância da soldada e respectivos débitos e créditos.

Art . 424. Depois de terminada a viagem, durante a permanên-
cia da embarcação nu porto, não é obrigatório um termo de contrato

• p.ra cada novo tripulante que embarcar. Este é inclu ido no rol de
e'juipagem, após a conferência cio rol: antes de mie iaclr a viagem, será
-lavrado um só termo de contrato para todos os tripulantes.

L

AI . 425. Afim mie informar aos interessados, devo existir nas
Ga pi 1ri as e repnrt içães subordinadas um tivro para adcrtação do
pessoal inscrito, que deseja trabalho d p acórdo com suas categorias.

CAPíTULO XLV

pa.di.MENToS

r •

Ai-[. 426. Os h-ltiItintes contratados por soldadas irionsais silo
ago até o dia 10, ou no primeiro horto (te escala se a embarcação

estiver em viagem na data em que se vencer a soldada.
\rt . 427. Os tripulantes contratados rias condições das alíneas

re-a', "b" e "e" do artigo 413 podem ser pagos por mês, por viagem
donda mi por viagem.

Art . 428. Os tripulantes contratados por parte ou quinhão no
frete participarão dos lucros ou prejuízos resultantes da viagem.

AmO . 429. O tripulante que desembarcar de acôr'do com (ate cc-
gulanierito, antes de terminada a viagem ou de ter cutritida o con-
trato, será pago no momento do desembarque.

Art. 430. Nos navios, o pagamento à tritoilação s e rá t'eito me-
diante [titia de pagamento, conferida pelo imediato com o livro de

-	 Socorros.
§ jo o pagamento será feito pelo comissário e assistido pelo ime-

diato e p maquinista, que atestarão na folha sua realização e men-
cionarão os pagamentos que não forem efetuados.

§ 2" - Para solução de qimalctuer dúvida, prevalecem os assenta-
mento lançados no livro de socorros, enquanto não fôl' o caso sul

•	 metido à ap,reciação do Capitão dos Portos.
-	 o pagamento, se houver falta, será responsa-

•	 vel o pagador.
CAPITULO XLVI

01. DE EQL'iP.tt1'.I

'iii - O ról de equipagem é documireito útil para garaut IC

05 direitos e r'ondiçiles cio coritráto doa triputantes.
Parágrafo único - A confecção do rói de equipagem é feita cio

acordo com o modelo anexo a êste regulamento.
Aut. 432 - Os tripulantes de\eni assinar o rói de equipagem,

sendo os nomes daqueles que não souberem escrever lançados pelo
escriturário da Capitania, na presença dos mesmos.

Art. 433 -- O rói de equipagem, salvo o caso cio parágrafo único
do artigo 150, será apresentado à Capitania pelo capitão do navio, ou
seu preposto, antes de ser iniciada a via gem, para ser conferido com
as cadernetas de ins v Welo e lavrado o cumpri cete termo cl o comiti-jito
e de conferincia

l'arégrrrfu único - 'ara o c.;o1r 'ia ilroz fornialila1e cx-
pressas neste artigo, é cl ispi1a lo o er'fli pareci maculo dos[ri pula n as,
desde cpme as assinaturas triqimels (111 0 saibam escrever conhi tiro
com as das carlei'netas de inscrição: e pura wz que não saiba mmi eiC cc-
vi deve ser cumprida a exigência estabelecida ria pam'te final cio
t igo anterior.

AO. 411 - As enilar-caçães de pesca, que possuirem ról
equ 1 pagíilm ficamia di siensa'j ri da apreseu 1 ação d'as' docunicrito
curso normal das pescarias, exceto qimarmio houver alteração de 1 -
pulrinte

Art. 435 - Todas as Vaze, q ue o navio começar nova viágemw
pa rt ncio clo por lo inicial tio m'ól no equipagem, será obtigatorianien o
apresentada muna lista imummual dos tripulantes , c efurrdo novo t-
-f-uro cio Conl rito

Parágrafo úníco - A UM, deve conter as funções e soldadas dos
trifnle'.tes t a cIaltiração de cine mxiterir ria triiulaaão dois te-cos de
Irasi leiros, devendo sri' sc1a'o, (Intacta C assinada 'pelo ca pi 1 ão do
navio. Depois de conferida com o r'ól de edltuprmgcrn, será rubricaria
pelo Capitão dos Portos e arquivada ria repartição.

Art. 436. Qrianclo lrommvrr c,]ternoão nu rol, num porto de esca
a Capitania lavrará têrnio ti' contrato ou distinto dos triperlaiil
emia 'carlos ou ciesc'mharcimi ' 	 e lançará uiriii anotação 110 101 ti'
tquipagenr. Não Iiiiviiido altcrrmção no rol, nenhuma anotação 5cm-a
lançada.

Ari. 437. No caso ti" rmltrmm-acjlo mio rol num porto de escala, o ca-
pitão entregam-á à Capitania urna lista com os nomes dos tripulantes
embarcados e descrnhar'caclua desde o início da viagem, contendo as
c'alegom-ias e soldadas.

Parágrafo único - lia'. -meio naufrágio, o Capitão dos Portos do
último 1)0110 em que o navis 1 i'. em' escalado comunicará, com um'gêml-
era 1 Capmtamiia cio porto em que teve início a 0u-t, 05 lidares dos
1 i-ipuiantes embarcados e dcr'mnbarcados, constantes mia lista referida
neste artigo.

Art. 438. As Capitanias dos portos cl' escala dos navios podem
inspecionam', sempre cpie Jurarem conveniente, a exatidão tios i'ilis
de equipagem em confronto cem as calermielus de inscrição mm como
os pi'óprios tripulantes: as lvr'rgêmiciis encontradas são punidas
de acordo com o presente reg tlarnent o.

Art. 430. O capitão (111v' não a Ir'soill ar todos 05 1 mifim itamil ES

	inscritos no ri de equitagein e não justificar a razão dessa falia,	 -
incorre na mii lIa cio 200$11 pol 1 r'i pmmha mil e encontrado a menos

AS. 4 1X. O capitão que conduzir pessoa a trai-tu, que não ('omm-.le
tio roi de eqliipagt'in nem da lista de jassag€'ii'us, será niolfato cmii
200$ 0 por pessoa encontrada nessas condições

Art. 4 ii - i\a volta do navio mio Iam-lo inicial, o capitão (i
a iresenta r- à Cmi 1ó1 a nia o rol 'Ia equipagem, para conferênciarêrmd' ia dias al-
ter-ações havidas na 1 m-ipu laçiu.

AO. 4-'i?. O rol de equipaeni deve ser renovado
o) quando esgotado;
á) quando for substi trildo o capil ão cia enlbaNação

Parágrafo único - No caso da alínea "1", será cirsto'iisrula a re-
novação descia que o - novo ci 1itão ctccla ri' mio i-ol cure cunrprirá os
contratos existentes.

CA['TUI.O XLVII

[réis r'oavuimmios r DE AUxiTLrcs-M'.m1imm\1os

Ad, 112. N as eniL.arcaç.ãe erripi-egalas na mia\'gaaâo íirl'i-ior
sob jurisdição da mesma CatEi lii ia, mia mia vi'gaçiin do porto 1' lii) ser-
viço de pesca, exceto de pesca •'rr' alto mac o ról de eqmi ipagemn é sutis-
ti t Ludo 1010 moi portmrárío

Art. 414. haverá o rol ci- amixiiiarr's-niam-flimos, oln'igalório para
as oficinas e estaleiros navais.

Art. 415. A confecção de róis poi'tum'ins e de anxiltnm-es-mnarí-
tiniris obedece aos rnorlêo aneo a êst e regmmtamontc'. e si ia e'i-i II!-
ração é ferIa de arCo-do com as :mstm'uções haixtiia Pela D. M. M

CAPITULO XLVIII

'I - títMP) [)E EM[r.(nQtE

Art. 446, Os tripulantes contamim o tempo fie embam'qtme para o
acesso em quaisquer ernhjareaçõt's, que estejam ii )m'J'ii lrena Cmii sei-
-içn. desde que nelas exerçam o cargo ou função para o qual estão

habilitados.

Art. 117. Para tortos os efeitos é contado o tempo de enibam-pie
em navio (lo guerra, desde oni o inscrito esteja exercendo à l'O-
fissão.

Art. 1, 118.  Quando o tripulante ex'm'cem', a bom-do. cargo de rol t-g
ria inferior ao título Ia habiiilaeão. não contará esse tempo corno de
embrmm-qrme, par-a efeito dl' ac-sso.

Art. 419. O tempo cie i'nrtai-que e a função tie iriplilamrtes são
comprovados por certidão do rol de equipagem lassada mi-Is (S lá-
tanias

Parágrafo único. No eao de faltai- o mCi d' equitagetri. a
dão é passaria do mlii,, cvii as ririas legais cotIalii'- dlii
de iml-.ci-icãri.

- - -- --
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CAP!Tt'LO XLIX

DESEMBARQUES E D1STRATOS

30 - Sempre que ocorrer o desembarque de um tripu-
casos p1 visto poi' éste rí'giiianiento, será lavrado na Ca-

i ia ou repartição subordinada, um termo de distraio em Iivr )
1 :óp rio

Parágrafo único. O sê!0 do termo dc distrno é pago pelo tripu-
Jante: no caso íi p st e não cwnpal'ecor, será pago pelo contratante.

Ai-[. -í.351. O desiunbarqiic de tripulante só se pode lazer pelas
eguinti s causas:

Causa 1 - Delito ou crime não previsto nas demais causas.
Causa 2 - Eiubriaguê 5 a bordo
Causa 3 - Briga ou conflito a bordo.
Causa 4 - Falta de habilitação para o serviço.
Caii°a 5 - Acidente no trabalho ou moléstia adquirida no ser-

6 - Tilóstia não adquir'ioa no serviço
lisa 7 - Mútuo uciSi-du.
isa 8 - '1 'rnunação cio contrato.

a lisa 9 - Prisão cm terra.
Causa 10 - Deserção.
Causa 11 - Judisciplina
Uaua 12 - Abcraçãn nas condieSes da viagem contratada.
Cansa 13 - Inipediinr nt o por inquérito em terra.
Cansa 1 1 - Abandono de emprego.

usa 15 - Ausência justifi»ala.
Causa 16 - Roubo ou furto a bordo.
Causa 17 - Desarmamento da embarcação.
Causa 18 - Transferência para outra enibareaço do mesmo

a imador
Causa 19 - Disponibilidade remunerada
Causa 20 - Emprêgo ciii teria com o mesmo arn.ador da em-

barcação.
Causa 21 - Mudança do capitão.
Causa 22 - _'i'o.sentndoria
Causa 23 - Faleciun'nto.

1.' Os desinbarques pias causas 1 ri 4, 10 a 11, 14 a 16 só
serão au[orizads após conclusão de inquérito procedido a bordo.

2.0 Para a causa 1 será especificada na caderneta a espécie do
delito ou crime.

30 A causas 3 e 6, desde que não seja conveniente o tratamento
a bordo, são justificadas na Capitania onde fôr verificado o desem-
Larque com atestado do médico de bordo ou da Saúde do Porto, e na
a lia desi o s caiu o de iam outro médico.

4.' No emprego da causa 5, conforme as condições, será apre-
sentada cópia do termo de acidente lavrado no diário de navegarão.

5.' O desembarque pela causa 7 exige a declaração assinada pelo
tripulante de estar de acôrdo com o mesmo, no respectivo bilhete de
desembarque.

§ 6.' Para aplicação da causa 8, quando o tripulante fôr' contra-
tado até um porto de escala, esse fato deve constar cio réi de equi-
pagem.

§ 7.° Na aplicação dascausas 10 e 15 observar o artigo 159.
§ 8.1 A causa ti é aplicada em, virtude do obras ou de outro

motivos que justifiquem a para!ização temporária ou definitiva da
cmbarcaç'ro. A equipagem dcscmbarcada tem direito preferencial a
novo contrato, quando a embarcação voltar ao serviço.

,§ 9.' A causa 19 é aplicada quando o tripulante contar mais 4
dez anos de serviço na mesma empresa ou companhia e estiver aguar-
dando embarque. 011 por motivo de férias.

§ 10. A causa 23 é justificada com atestado de óbito.
Art. 452. Paia o desembarque do tripulante é obrigatório o

comparecimento deste e do capitão ou representante legal, apresen-
tando a caderneta cio tripulante e o rói de equipagem para as com-
petentes anotações, juntamente com o inquérito, quando houver, e um
bilhete de desenubrqa', assinado, no qual constem a causa, habilita-
ção e conduta.

§ 1.' O capitão ULl seu representante, que não comparecer à Ca-
pitania para legalizar o desembarque do tripulante, incorre na multa
e 100$0.

§ 2.' Quando o tripulante deixar de comparecer, quer vohintara-
mente quer por impossibilidade, será desembarcado de acôrdo com as
informações do contratante, depois de cumpridas as exigências regu-
lamentares, ficando a caderneta depositada na Capitania.

Art, 453, Conforme a causa, feito o desembarque, a caderneta de
inscrição é entregue ao tripulante ou fica apreendida na Capitania
pelo tempo que tiver sido ieiernlinado.

Art. 454. Nenhum canitão, depois de assinados na Capitania o
termo de contrato e o roi de equipagem, pode desembarcar tripulante
antes de terminar o prazo de contçato, salvo nos casos especificados
como de causa justificada para desembarque.

Art. 455. As viagens são coniderrudas terminadas depois da
descarga no poi to inicial do rol de equipagem.

ArE. 456. Nenhum tripulante será desembarcado sem que o
armador ou capitão fique obrigado a dar-lhe transporte para o porto
de engajamento, salvo se hou',cr dcisténcia escrita do tripulante.

Art . 4:57 Quando, no local em -inc ocorrer o desembarque de uni
tripulante, não existir reartição competeate para lavrar o termo

de distrato, o capitão legauizará o desembarque na Capitania ou re-
partição subordinada do primeiro porto de escala, apresentando o
documentos exigidos neste regulamento.

Art. 458. Para o desembarque de tripulante, em ocasião em que
não haja expediente na Capitania, Delegacia ou Agência, devendo o
navio deixar o porto, o capitão faz uma comunicação à Capitania
menciona o fato no diário de navegação. A caderneta será levada
para a primeira Capitania te escala, ou repartição subordinada, onde
o cic!senhal-que será legalizado. Esta Capitania remeterá a caderneta
para o 1)0mb) em que tiver ficado o tripulante.

Ai-t. 459. O capitão, na ocasião de seguir viagem, deve verifi-
car se toda a trjl)tiiac,-io está a boi-cio e, na liipcítese da falta de ai-
gum homem da equipagem, poderá laixar o porto se o tripulante não
f)r imprescindível ao sei-viço da embarcação, lavrando, porém, o
termo de deserção.

§ 1°. O termo de deserção e a caderneta serão entregues na ('; -
pitania do primeiro porto de escala, devendo esta remeter com bi
vidade à repartição do local em que se deu a lalta e lavrar o tem
de distrato.

§ 21 . O tripulante faltoso deve comparecer com brevidade à Ca-
pitania, afim de til-estar declarações.

§ 30, Esta Capitania, logo que tiver conhecimento da falta, pro-
cederá a averiguações, ouvindo o trinulante sempre que possível. De
acordo com o apurado mnanerá a causa 10 ou substitui-la-à pela 15.
Em seguida comunicará a decisão à Capitania do porto inicial da via-
gem assim como a de inscrição do tripulante.

4 1 . No 1° caso a caderneta fica apreendida por 60 dias, no 2
é entregue ao tripulante.

§ 5°. Quando aplicada a causa 15, a Capitania do porto inicial
da viagem retificará a causa no rol cie equipagem, ao receber a co-
municação.

Art. 460. O tripulante póde, recebendo a caderneta, reclamar
qualquer itota lançada. juilganuh o Capitão dos Portos se deve ou não
abrir inquérito.	 -

Parágrafo único - Provada a i-celamaçao, será a nota sul;sti-
tuida, assistindo ao tripulante o direito de ser reconduzido ao cargo,
se o contrato não estiver terminado. O responsável incorrera cm pe-
nalidade, se [Si' apurada sua culpabilidade.

Ai-t. 461. O estabelecido neste capítulo é extensivo ao pessoal
inscrito nos outros grupos de que traia o artigo 319, em tudo quo
lhes possa sei , aplicado, com as alterações decorrentes da modalidade
e natureza fios serviços.

c:%P!TrLO L

DEVERES DO r'ÃPI'FÂO E DOS TRIPULANTES

Ai-E. •1ô2. O capitão tem os seguintes deveres:

1 - Cumprir e fazer cumprir por todos subordinados as leis em
igSr e o determinado neste regulamento.

2 Mantei' a disciplina na sua embarcação, zelando a execução
dos deveres dos tripulantes de todas as categorias e funções, sob suas
ordens.

3 - Receber a boi-do sómentc tripulantes com a nota de desem-
barque do último navio, autenticada pela Capitania.

4 - Fazer inspecionar a embarcação, pelo menos uma vez po1

dia, para verificar as condições de asseio e higiene.
5. Cumprir as disposições previstas nas instruções sôbre os meios

de salvamento a bordo. Assegurar a ordem e serventia das embar-.
cações miúcta, pondo-as nágua sempre que possível.

6. Não receber carga superior ao registro, nem lastrai' mal a
embarcação.

7. Zelar pela guarda, bom acondicionamento e conservação da
carga e quaisquer efeitos que receber a bordo, fazendo pronta eu-
[rega, à vista dos conhecimentos.

S. Receber em temi)) marcado e fazer imediata entrega das mii-
Ds do correio.

9. Tomar lôdas as precauções para completa segurança cia em-
barcação, quer em viagem quer no pôrto.

10. Não aliei-ai' a der-rota determinada, nem os portos de escala
do navio.

li. Dar o necessário resguardo às pontas de terra, illia,, banco' ° -
e recifes, e em geral à costa; fazer frequentes marcações de pontos
ou marcas convenientes para a determinação da posição da embar-
cação; fazer uso do prumo, não só para determinar a posição da em-
bai-cação. corno para verificar esta se determinada por outros meios.

12. Cumprir e fazer cumprir o regulamento para evitar abal-
r oamunto no mar.

13. presidir as refeições dos passageiros, salvo nos casos lo
doença, enli-ada e saída de portos 0cm quando a segurança da eniijar-
cação exigir sua presença no passadiço.

14. Fazer que todos conheçam seu lugar e dever em casos de
incêndio, colisi'uo e abandono, fazendo exercício pelo menos quinze-
nalmente.

15. Assumir pessoalmente a direção da embarcação sempre que
necessário, como por ocasião de travessia perigosa, de entrada e
saída lo portos, de atracação e olesat.Iaração, cio temporal, etc.

16. Socorrer outra cmbarcaação em todos os casos de ahu!i-Oa-'
menlo ou qualquer acidente, pi'esando o máximo auxílio, sem rízoei
sr-io para sua embarcação, eqrrpágem e pasageiros.

17. Ilesistir por todos o meios a qualquer violência qu 
iu-tn(ada contra a embarcaç ão, seus pertences O carga; áw, t5	 ri-
gado a fazei entrega de tudo ou de parte, munir-se com os ei'-
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CAPITULO XLIX

DESEMBARQUES E D15rRATOS

íSÕ - SeIflI)i'e que ocorrer o deemharque cio um tripu-
1.	 casosrvi'to por ête rígulainento, será lavrado na Ca-

l' ia ou iepart.pão subordinada, um termo de distFalo em livr )
próprio.

Parágrafo único, O sêlo do ferino de dist rato é pago pelo tripu-
lante no raso ílet e não comparecer, será pago pelo coril i'atante

Art. M . 0 desombarque jC tripulante só se pode fazer pelis
Seguinti s Causas

Causa 1 - Delito ou crime não prc isto nas demais causas.
Causa 2 - Eriiiiriaguê 5 a bordo
Causa 3 - Briga ou conflito a bordo.
Causa 4 - Falta de habilitação para o serviço.
Caua 5 - Acidente no trabalho ou moléstia adquirida no ser-

Molústia não adquirida no serviço.
aia 7 - Mútuo icôrdu

a 8 - Terminação cio contrato.
a 9 - Piisão um teria

Causa 10 - Deser'r'ãa.
Causa II - Indisciplina
Causa 12 - Altci'açúu nas condições da viagem contratada.
Causa 13 - Impedini nt) por inquérito em terra.
Causa 1 - Abandono de emprêgo.
Causa 15 - Ausência Justil'i»aia
Causa 16 - Roubo ou furto a bordo.
Causa 17 - Desarmamento da embarcação.
Causa 18 - Transferência pala outra embarcação do mesmo

a rmador.
Causa 19	 Disponibilidade remuneraria
Causa 20 - Eruprêgo em terra com o mesmo armador da em-

barcação.
Causa 21 - Mudam a do capitão.
Causa 22 - Aposentadoria.
Causa 23 - Falecimento.

1.0 Os desrnliar'ques pelas causas 1 a 4, 10 a 11, 14 a 113 Qfj

serão autoriza(IQS após conclusão de inquérito procedido a bordo.
§ 2.0 Para a causa 1 será especificada na caderneta a espécie cI

delito ou crime.
% 3,0 As ca'lsas 5 e 6, desde que não seja conveniente o tratamento

bordo, são justificadas na Capitania onde fãi' verificado o descai-
Parque com atestado do médico de i.or'do ou da Saúde do Porto, e na
a lia ctes Les cola o de um outro médico

§ 4. No emprego da causa 5, conforme as condições, será apre-
sentada cópia do teimo de acidente lavrado no diário de navega-5o,

§ 5.1 O desembarque pela causa 7 exige a declaração assinada pelo
tripulante de estai' de acôrdo com o mesmo, no respectivo bilhete de
desembarque.

§ 6. 1 Para aplicação da causa 8, quando o tripulante fôr contra-
tado até um porto de escala, esse fato deve constar do rói de equi-
pagem.

§ 7. 1 Na aplicação das causas 10 e 15 observar o artigo 459.
§ 8.° A causa 17 é aplicada cio virtude de obras ou de- outro

moI ivos que justifiquem a paialização temporária ou definitiva da
embarcação. A eqn pugem d&scmba reada tem direito preferencial a
rovo contrato, quando a embarcação voltar ao serviço.

§ 9,0 A causa 19 é aplicada quando o tripulante contar mais de
lez anos de serviço na mesma empresa ou companhia e estiver aguar-
dando embarque. ou por motivo de férias.

§ 10, A causa 23 é justificada com atestado de óbito.
Art. 452. Paia o desenibirque do tripulante é obrigatório o

comparecimento deste e do capitão ou representante legal, apresen-
tando a caderneta do tripulante e o rói de equipagem para as com-
petentes anotações, juntamente com o inquérito, quando houver, e um
bilhete de desenibarque, assinado, no qual constem a causa, habilita-
ção e conduta.

§ 1.0 O capitão OLi seu representante, que não comparecer à Ca-.
pitania para legalizar o desembarque do tripulante, incorre na multa
rie i00$0.

§ 2.° Quando o tripulante deixar de comparecer, quer voluntaria-
mente quer por impossibilidade, será desembarcado de acôrdo com as
informações rio contratante, depois de cumpridas as exigências regu-
lamentares, ficando a caderneta depositaria na Capitania.

Art. 453, Conformo a causa, leito o desembarque, a caderneta de
ínsci'içíio é entregue ao tripulante ou fica apreendida ria Capitania
pelo tempo que tiver sido ielei'niinado.

Art. 454. Nenhum canitão, depois de assinados na Capitania o
termo de contrato e o roi de equipagem, pode desembarcar tripulante
antes de terminar o prazo de contrato. salvo nos casos especificados
como de causa justificada rara desembarque.

Art. 455. As viagens são conideradas terminadas depois da
descarga no porto inicial do rol de equipagem.

Art. 456. Nenhum tripulante será desembarcaria sem que o
armador ou capitão fique obrigado a dar-lhe transporte para o flOi'iO
de engajamento, salvo se hnu'cr desistência escrita do tripulante.

Ar[. 4ã7 . Quando, no local em rue ocorrei o desembarque de um
ti-ipulanLe, não existir reartição competente para lavrar o termo

de distraio, o capitão legalizará o desembarque na Capitania ou re-
partição subordinada do primeiro porto de escala, apresentando o
documentos exigidos neste regulamento.

Ari. 458. Para o desembarque de tripulante, em ocasião em que
não haja expediente na Capitania, Delegacia ou Agência, devendo o
navio deixar o porto, o capitão faz uma comunicação à Capitania
menciona o fato no diário de navegação. A caderneta será levada
para a primeira Capitania de escala, cii repartição subordinada, onde
o ciesc'nrharqiie será legalizado. Esta Capitania remeterá a caderneta
pala o 1)011) Cm (IUC tiver ficado o tripulante.

Art. 459. O capitão, na ocasião de seguir viagem, deve verifi-
cai' se toda a tripulação está a 1)01(10 e, na hipátese da falta de al-
gum homem da equipagem, poderá daixar o porta se o tripulante não
fór iniprescndível ao serviço da embarcação, lavrando, porém, o
termo de deserção.

§ 1 1 . termo de deserção e a caderneta serão entregues na C;
pitania do primeiro 1)0110 de escala, devendo esta remeter com br
vidade à repartição do local em que se deu a falta e lavrar o teri'
de distrato.

§ 21 . O tripulante faltoso deve comparecer com brevidade à Ca-
pitania, afim de prestar declarações.

§ 31 . Esta Capitania, logo que tiver conhecimento da falta, pro-
cederá a averiguações, ouvindo o trinulante sempre que possível. De
acordo com o apurado manterá a causa 1 ou substitui-la-à. pela 15.
Em seguida comunicará a decisão à Capitania do porto inicial da via-
gem assim como a de inscrição do tripulante.

§ 4°. No 1° caso a caderneta fica apreendida por 60 dias, no 2
é entregue ao tripulante.

§ 5°. Quando aplicada a causa 15, a Capitania do porto inicial
da viagem retificará a causa no rol de equipagem, ao receber a co-
municação.

Art. 460. O tripulante póde, recebendo a caderneta, reclamar
qualquer iiota lançaíla, jrilgnmT.) a Capitão dos Portos se deve ou não
abrir inquérito.

Parágrafo único - Provada a reclamação, será a nota substi-
tuida, assistindo ao tripulante o direito de ser reconduzido ao cargo,
se o contrato não estiv(r terminado. O responsável incorrerá ni pe-
nalidade, se fôi' apurada sua culpabilidade.

Ai-t. 461. O estabelecido neste capítulo é extensivo ao pessoal
inscrito nos outros grupos de que trata o artigo 319, em tinjo que
lhes possa sei, aplicado, com as alterações decorrentes da mo'lalirlade
e natureza dos serviços.

r:AP1TULO r

DEvErias no CAPITÃO E DOS TRIPULANTES

Ait, 4i2. O capitão tem os seguintes dever-es

1 - Cumprir e fazer cumprir por todos subordinados as leis em
vigôr e o determinado neste regulamento.

2 Manter a disciplina na sua embarcação, zelando a execução
dos deveres dos tripulantes de todas as categorias e funções, sob suas
ordens.

3 - flecohrer a bordo sómente tripulantes com a nota de desem-
barque do último navio, autenticada pela Capitania.

4	 Fazer inspecionar a embarcação, pelo menos uma vez p3(

dia, para verificar as condições de asseio e higiene.
5. Cumprir as disposições previstas nas instruções sôbre os meios

de salvamento a boi-do. Assegurar a ordem e serventia das enibar-.
c aç ões miúdas, pondo-as nágua sempre que possível.

6. Não receber caiga superior ao registro, nem lastrar mal a
embarcação.

7, Zelar' pela guarda, bom acondicionamento e conservação da
carga e quaisquer efeitos que receber a bordo, fazendo pronta en-
trega, à vista dos conhecimentos. 	 -

8. Receber em tempo marcado e fazer imediata entrega das ina-
13s cio correio.

9. Tomar tôdas as precauções para completa segurança da em-
iiarcação, quer em viagem quer no pôrto.

10. Não alterar a derrota determinada, nem os portos de escala
do navio.

11. Dar o necessário resguardo às pontas de terra, illia., banco"
e recifes, e em geral à costa; fazer frequentes marcações de pontos
ou marcas convenientes para a determinação da posição da embar-

	

cação; fazer uso do prumo, não só para determinar a posição da em-	 - -
barcação, corno para verificar esta se determinada por outros meios.

12. Cumprir e fazei' cumprir o regulamento para evitar abal-
roamento no fiar.

13. Presidir as refeições dos passageiros, salvo nos casos de 	 -
doença, entrada e saída de portos ou quando a segurança da embar-
cação exigir sua presença no passadiço.

14. Fazer que todos conheçam seu lugar e devei- em casos de
incêndio, colisão e abandono, fazendo exercício pelo menos quinze-
nalmnente.

15. Assumir pessoalnienie a direção da embarcação sempre que
necessário, corno por ocasião de travessia perigosa, de entrada e
saída de portos, d e atracação e clesatracação, de temporal, etc.

16. Socorrer outra enibarcaação em todos os casos de abalroa-
menlo ou qualquer acidente, prmsiando o máximo auxílio, sem i'ic
séria para sila enibareação, eqripágeni e passageiros.

17. Resistir por todas os meios a qualquer violência que '.ja
intentada contra a embarcação, seus pertences e carga; se ftP j-:
gado a fazer eniríga de tudo ou de parte, munir-se com os cun°-
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tentes protestos e justificações no pôrte onde estiver ou no pri-	 12. Finda a viagem, auxiliar a niar.obra de fundêio ou atracação
eiro onde chegar,	 da embarcação.

18. Não abandonar a embarcação, por maior perigo que ofereça, 	 13. Prestar os depoimentos necessários nos processos testerii
a não ser em virtude de naufrágio; quando julgar indispensável nhávcis e. nos rasos de protestos.
o abandono, empregar a maior diligência pala salvar os passageiros 	 li. \ão retirar de bordo sua bagagem, soai que tenha sitio 1'-

e tripulantes, os eleitos cia embarcação e carga, os papéis e livros 	 istada pelo imediato.
de bordo, dinheiro, mercadorias de maior valor e malas postais, de- 	 15. Rei or o que tiver recebido além do vencido, se abandonar
vendo ser o último a sair de bordo,	 a emlarcação antes de começada ou cio couciaida a viagem.

19. Lavrar, quando em viagem, termos de nascimentos e de	 16. Não seduzir tripulante a abandonam a embarcação nem iru-
óbitos ocorridos, pedir que embarque, com ameaça ou a força, principalmente sendo da

20. Arrecadar e proceder ao inventário dos bens de pessoa que ineuiia om)arCaçiio
falece,.' a bordo e fazer entrega de tudo à autoridade competente. 	 C\P ...ti O LI

21. Efetuar casamentos in-cet pemis; escrever e aprovar os les-
Lamentos feitos in-c.rlrcrn . is ; reconhecei' firmas em ciocumenios, nos 	 Dr:iEnlO Do (APiTüJ E DOS TitiPU1.NTES
casos de força maior,

22. Tomar prático sempre que a praticágem f)r obrigatória ou 	 Ai-1. 1r34. As F.mprésas de Navegacão são obrigadas a possurr
quando julgado necessário.	 .	 quadros do pessoal embarcadiço a seu srvreo, organizados de acTri

	

Dar conhecimento	 Capitania do p r imeiro podo que de- com a le.,isl iç io 'i ntt sob pci a de 000 de multa
jia udo e a outros navio pela i adiotuir gi afia tio tod is as ocor re ti"	 1	 Os qua ir	 lo em di j	 i as tirando uma em podri
eia macei nentes aos e tol \ o que encontrar,o 	 tais como CJ	 niCO Os- epi e' 1 outra til Capilania em cuja circunscrição se achar a
sobrado ou cru abandono, gelo flutuante, baixios, recites, etc. A co-a e a róa
murlicação será acompanhada ele todos os esclarecimentos para a to- 	 2°:Mensalriiente as emprôsas comnunk'nrão à Capitania da ci-
e	 lO	 ta (o

	 acima qualquer nlh a- cun crrç to 'i alterações li t\ id 1 tiOs respectivos dl uadr os	 mli
Inforniar 

gão observada no funcionamento dos faróis e nas bóias e rui 	
Coes serão punida com a mi ta (!c- iOO$O.

yaç fiizendo dl ludo montão no diário de nacga'io 	 Art. 465 O rapit tu tora além de outros os seguintes direitos:

j̀

lIq

j\presentar-so ao COLISUI UtUSI1CIIU 1105 primeiras 2 4 110.05
úteis quando enlrai em põrto estrangeiro, apresentando a guia ou
o mau testo da Alfândega, o rol de equipagem e declarando as alte-
racões que tenham ocorrido na tripulação.

26. Ratificar dentro de 24 horas úteis depois cia entrada, perante
a autoridade competente do primeiro pôrlo, e lendo presente o diá-
rio de navegação, todos os processos testemunháveis e protestos
fotini1os a bordo, tendentes a Comprovar sinistros, avarias, perdas,
OU 8CCI

27. Ter escrituração (te tudo quanto diz respeito à aim inistra-
çõo e navegação cia embarcação, enipiegancio para êsse firo os li-
vros (tabeieciclos no regulamento.

28. Fazer escriturar o diário de navegação. diário de máquinas
ou de motores (para os navios de propulsão mecânica) e livre de
socorros pela forma abaixo mencionada:

n no diário de navegação serão registradas tcnias as ocorrên -
elas da navegação, inclusive derrota; acontecimentos extraordinários
p,eorriIu a bordo; danos e acidentes verificados com a tripulação,

- -.ssageiros, navio e seus pertences e com a carga; data do início da
o;erações de carga e descarga; observações sôbre estado cio mar e cia
almosféra; calado do navio, motivos determinantes de mudança
dos rumos normais ou de supressão de escalas; data e local dos exer-
ciclOs dc incêndio, colisão e abandono; observações sôbre agulhas
hora e resultado tias sondógens dos porões e tanques; hora da chegada
e sabia dos portos; hora e local da entrada e saída do prático; hora
e distõncia da pasagem por faróis, ilhas e pontas do litoral; marcha
da embarcação; protestos; atas de deliberação; registro de nasci-
mento, de óbitos e invsiJários "ia extremís' de tripulantes e de
passag'iros: reparos executados na embarcação e outras informa-
ções que, por sua natureza, possam interessar à vida do navio, às
aiteridades e ao armador;

b no diário de máquinas ou de motores serão registradas tô-
(ias as observações diárias sôbre máquinas ou motores, inclusive
prcsão cio vapor, rotações tia máquina ou dos motores; vácuo do
connienador; posição das válvulas de garganta; densidade da água
nas caldeiras; piesão em libras dos empressores; Pressão da água
da circulação; pressão do ai' nas injeções; temperaturas máxima
e mínima da água de circularão nos êmbolos, nas tampas de cilin-
dros e compressores: temperaturas dos gases da descarga e do óleo
de lubrificação; cõnsumo e qualidade tio combustível. inclusive óleo
lubrificante, estôpa e outros materiais; datada chegada e da saída

, dos portos: funcionamento de caldei ii n ha; -abafamento de fogos:
n-iarcha e suas variações; bona das manobras das máquinas ordena-
das pelo capitão; temperaturas das cimaras frigoríficas e outras
'forrnações que possam interessar às antorchades e ao armador:

e) no livro de socorros será aberto assentamen;o para cada tri-
pulante com a declaração de seus vencimentos o quaisquer onus a
que se acha obrigado e os adiantamentos que receber por ccnta das
soldadas. assim como o histórico do pessoal.

1-

Ad - 1 63. O tripulante tem os seguintes deveres:

1 . Executar com zêlo e aliidade os serviços que lhe ccmp:'leni.
2. cumprir as leis em vigor e O presente regulamento.

Obedecer ao capitão e cIir.ais autirdades de bordo.
' Cumprir a organização de nordo e as instruções expedidas

ioio armador e aprovadas pela D- M. M.
5. Abster-se de rixas e desordens a bordo.

Manter decência no tratamento com os demais tripulantes.
Não se ausentar de bordo zetil prévio consentimento do ca-

p,itilo.
- S. Ir para bordo pronto para seguir viagem no tempo contratado,
• 9. Não se recusar a seguir viagem.

10. Mio carregar. ainda mesmo em seu camnai'ote. mercadoria
*il icular sem consentimento do armador ou fretadur.

11. Auxiliar ao capitão em caso de ataque cio navio, ou soScevina
qualquer sinistro à embarcação ou à carga.

1 — Escolher e contratar o pessoal da tripulação e desembar-
cá-lo nos casos estmthelccido.s pelo regulamento, agindo de concerto
com o armador aos lugares onde êsies se ach'areni.

2 — Impor porias disciplinares aos que perturbarem a ordem
do navio, cometerem frdta de disciplina ou deixarem do fazer o ser-
viço que lhes competir.

3 — Recusar fazei a viagem, sobrevindo peste, guerra, bloqueio
ou impedimento legO brio da ernbaccaçíuo sem limite de tempo, quando
a embarcação estivei' fretada para determinado porto.

4 — Ter voto de qualidade cio tudo quanto interesar ao navio,
e à carga, e mesmo preceder sob sua responsabilidade, contra o cjuo
for deliberado.

5 — Fazer alijar carga quando por motivo do força maior e no
interesse geral, ocr quando se trotar de volume contendo matérias
expirsivas e perigosas, embarcadas cnn eontravençi'io à lei,

6 — Ser pago de sua soldada, por inteiro, e ser . posto à custa
do armacloi' eu do fretador no ligar onde começou . a viagem se, seuu
justa causa, for, despedido antes de finda a mesma,

7 — Gozar férias anuais i'ernu:ueradas, desde que satisfaça ris
exigências legais.	 -

Art. 466.	 () tr'ipulant.o têm	 os seguirdes direitos, além	 de
outros concedidos pela legislação vigente:

1 — Se houver rompimento da viagem no porto inicial e se fiàr
contratado por mês - ao abono da soldada de um mês além da que
tiver vencido; se contratado por viagem —a metade da soldada ajus-
tada,

2 - Se ci rompimento da viagem tiver lugar- depois da saída e se
fôr contratado por mês --a receber a soldada pelo tempo necessá-
rio para regressar ao porto cIo salda. além da vencida: se contratado
por viagem redonda - a soldada como se a viagem estivesse td'rmi-
nada.

3 — Quer contratado por viagem quem- por mês - a receber a pos.
sagem do torto de clespeifida ao de engajamento.

li — Quando houver desistência ou rompimento da viagem por
causa de força maior — a ser pago cia soldada vencida.

5 — No caso cio embargo ou cletençilo não excedendo de 90 dias,
se contratado por inês — a receber metade eia soldada durante o im-
pedimuenlo; o contratado por viagem redonda é obrigado a cumprir
o contrato até o fim da viagem.	 -

6 - Se o proprietário da t'mbar-i'ação vier a receber indenização
pelo embargo ou detenção e se f'ir contratado por mês —a ser' pago
eia soilada por inteiro: quando cmii 'atado por viagem redonda -
a receber ira devida proprrção -

7 - Qrma udo, antes cio começada a viagem, fôr dali à embarca-
ção destino ciifrente ao ajustado a fazei novo contrato: não quc
renrio contratar-se de novo — a receber o vencido ou reler- o que ti-
ver r'eceidrin adiantado. alm das snidadas vencidas.

8 - Se. d'pois (te cli'gada tu embarcação ruo porto final e ulti-
mada a descarga, o capitão fretar' cru carTerar pala ir a outro des-
tino mi fazer nova contrato ou retirar-se, não havendo especificação
em contrário.

9 -- Quando íóra (Iii Brasil o capitão navegar para outro ponto
livre, nele rai-i'erandn ou ciescarreganirio. se fâr contratado por via-
gem ri receber ai mcmi lo cio soldada proporcional ao prola ngamen (o da
viagem.

10 — Quando houver rompi mente, retarriação ou prolongamento
cIa viricem. co misade pelos rarreradores. caril iiii ou ropriet ário. se
cnmnt ratorio por parte ou cmii união no frete - a recebem' parte da iii-
nicniznãn eoncedida ne navio.

ti - Quando ri viagem fàr mimiarla prima poi'tn mais vizinho ocr
abreviada rei- cru r-a cansa, se contratado por viagem — a ser or
10r in teti.

.12 --- e f ' r í1sperlilo sem lustru causa e si' contratado -por
cni rrda i ria -- ii receber ri soi1ain n-y' inteiro: C cufltriittiíto o'--

rriês — n r're!er a sciii:da c'rispcirdcrul.e no t&npo rn.dio da- ia-
gíria até o parto de enajniciemiio,

-1 -r	 1	 •	 . 	 1	 -.
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13.	 \(isseguitl1e : quando Ii3i niu j aio o det ino, quando não
i\ 1' lugui o e :iiIuio para o qual 101 Oj astalo, quando morrei ou

Jeolido o eapiían - a dosadjarcar antes de comerata a via-
fli

(juanílo fir ia1liatudo 01.1 ti uver de!	 éi 	 de sustento,
lan)) o navio em bjni u; tu - a donianiar a rescisão do coitrato

13 - Se a embarcação aprisionada lii' recupeLala, eslaiido atida
1 ti )l ilação a bordo - a sei pago da soldada rur inteiro.

16 - Jando-s rio uaoii-ao atguina otite li) navio 011 da
carga - a ser pago da suhlaJa ericida na ú!) ma viagem, com pre-
lerencia a outra qualquer d1\i1a aiitru'ior, ali onde chegar o valor
cii parte salva do navio; e iião etiegaiiílo esta ou se nenhuma parte
se tiver stIvailo - a ser pago pelos fretes da carga salva.

1 - No coso acima, se l'èt contratado por parte ou quinhão no
frete - a sei' pago sómente pelos Irdes dos salvados e eia devida
proporção de rateio ema o caprtão.

18 - Quanto ad oecer ou acidrn) ar-se em viagem ou no porto,
101 serviço ria eiflharcaçío - a receber coral IVO por conta desta
o Ser pago da soldada por' inteiro; se porém a doen ça fôr adquirida
rira do serviço. cessará o vencimento da soldaria enquanto a mesma
durar, sendo porém o tratamento custeado pela embarcação durante
-na permanência a bordo. Em qualquer dos casos o tripulante tem
Jireito à passagem para o porto de crnharque,por conta do armador.

19 - Quando falecer em viagem —a ser paga pelo navio a des-
pesa do enterro. Os herdeiros têm direito: se contratado por mês, a
soldada devida até o dia do falecimento; sendo ajustado por viagem e a
morte ocorrei' em caminho para o porto cio destino, à soldada até esse
Porto; se o a j uste fôr por viagem redonda, ocorrendo era torna-via-
gem. à soldada de ida e volta.

20 - Sendo morto em defesa da embarcação qualquer que seja
o contrato - a todos os vencimentos e vantagens que possam advir
aos de sua classe; se fêr aprisionado em ato de defesa da embarcação
e se esta chegar a salvamento, gozará o mesmo beneficio.

21 - Acabada a viagem e ultimada a descarga, quando não fôr
contratado por mês - a exigir seu pagamento dentro de três dias
com j uros da lei no caso de mora.

?? - Desde que satisfaça as exigências regulamentares -guiar f i ,. l as anuais remuneradas.
Parágrafo único - São causas de força maior:
o) declaração de guelra ou interdito de comércio entre o porto

r7 saída e o de destino ria viagem;
b) declaração de bloqueio do porto ou peste nele declarada;
C) lwoíhieão de almissão no mesmo porto dos generos carrega-

d(>", na embarcação;
ri) dotencão o' embargo da embarcação (no coso de se não admi-

tI rinnia ou não cr possii'el dá-la), que exceda ri. ! 90 dias.
e) inavegabilidade da embarcação, acontecida por sinistro.

CAPITULO LTI

ALIMENTAÇÃo

Ar!. 467 O armador ou capitão, quando a alimentação dos
tripuiante correr por sua rnnti, é obrigado a fornecê-la de acôrdo
com a tabela aprovada pelo Ministério da Marinha. Provado em in-
quérito o não cumprimento do estabelecido, incorrerá o responcavel
na multa de 100000 a 200000.

Parágrafo único - Exetuam-se os casos de força maior, que
devem ser justificados em termo lavrado no diário de navegação e
submetido à aprovação do Capitão dos Portos.

Art, 468. Nas viagens com travessias inferiores a 24 horas, os
armadores poderão ser d i s

p
en

s
ados do fornecimento da alimemitacão.

de acordo com os contratos feitos com os tripulantes.
Parágrafo único - Quando a alimentação fôr por conta rio tri-

pulante, o armador não poderá intervir no fornecimento dos gêneros,
sub qualquer fornia i!f' 'nhiIt 1 i'co e nem nu'sno j}!ílif';il eamig ranier-
Ci1ii	 aO !!iplll1Illfo . () itíritor incorre lia mril!a de ?00$000.

CAPitUlo f,111

e) prisão no cania:ote ou alojamento de um a dez dias, fazendo
ou não o serviço que lhe competir, vencendo no primeiro caso a sol-
1ada, e perdendo-a ria segundo;

!) prisão pr'e entiva com algemas, 0111 leal apropriado, pelo
tempo indispeusavel;

U) desembarque mediante i riquéi'i tu,
1 0 - Nenhuma penalidade pode sol: a ri jeada 5'II1 ser ouvido

o acusado.
20 - Não pode ser aplicada mais de urna penalidade pela

fliesnia falta
§ 3° - Estas penalidades são extensivas ao pessoal que traa-

lhar a bordo, visto ficar sujeito à autoridade do capitão.
$ 40 - Aos oficiais não poderá ser aplicada a penalidade da

alínea f.
§ 5° - O capitão deve mencionar no diário de navegação as ii'

nalidade que tiver imposto e especificar os motivos, exceto a coe:-
taute da alínea a.

§ 60 - As penalidades, exceto a da alínea a, devem ser comui-
eadas em ofício ao Capitão dos Portos do primeiro porto de escala,
sob pena de multa de 1008000.

Art. 473. Aos passageiros pode o capitão aplicar as seguintes
penabdades: admoestação, exclusão da mesa da refeições, reclusão
no camarote ou alojamento.

Art. 474. Aos mestres das embarcações da navegação do -porto
as penalidades São aplicadas pelo armador ou pelo Capitão dos
Portos.

Art, 475. Ao pessoal inscrito e trabalhando em oficinas mi
em estaleiros, o diretor pode aplicar as penalidades de: repreensão
verbal ou escrita; desconto de 1 a 5 dias; suspensão de serviço até,
30 dias; exclúsão definitiva do serviço, observando a legislação so-
bre o asunto.

Art. 470. Nenhum superior deve maltratar o subalterno cii
a quem tenha de punir; o ofendido pode recorrer ao Capitão do
Portos.

Art. 477. De toda penalidade imposta ha recurso para o Ca-
pitão , dos Portos, que julgará de sua justa aplicação, abrindo inqué-
rito se achar conveniente

Ar!. 478. São faltas Passíveis das penaliiaJes referidas neste
capitulo:

a) desrespeitar seus superiores hierárquicos, não cumprindo suas
ordens, altercando com eles ou respondendo-lhes em termos impri-pci Is

á) recusar fazei' o serviço determinado por seus superiores;
e) apresentar-se embriagado para

bordo;	 o serviço ou embriagar-se a

d) faltar ao serviço nas horas determinadas;
e) abandonar o posto quando cm serviço de quarto, faina, vi-

gilârcia ou trabalha para o qual tenha sido designado;
f) sair de bordo Sem licença, ou exceder a mesma;

1 ser negligente na execução do serviço que lhe compete;ir) altercar, brigar ou entrar cm conflitos:
i) atentar contra as regras de moralidade, honestidade, discipli-na e - limpeza do local em que trabalha:
3) deixai' de cumprir as disposições deste re gulamento rela--Uvas aos deveres a bordo.

Art. 479. Os crimes ou delitos cometidos a bordo serão subme-
tidos à justiça COmnuni, no porto onde ocorrerem ou no pt'inieiro
porto de escala,

CAPITULO LV

I1ESEr.vÂ NAVAL	

IMA!. 180 - Enquanto não fOr aprovado o regulamento da lei
do S'rviço Militar, de que trata o Decreto-lei a. 1, 187 de 4 de abril
d 1939, continuam 'mn vigor as disposições constantes do presente
capitulo.

1 . A Reserva Naval compõe-se de Ires cafogor'ins: 	 ,	 --
1° -- Fio pessoal que tendo prestado serviço na A:'mada ativa for'-

tm'ansfer'iilo, a pedido, para a reserva, ou reformado, ou deu baixa, ou
foi licerlr'iaiI, de acordo com ris teO e i'egulame ptos em vigor;

-- los priças que tenham sido excluidas --Ia Armada a! iva con
pouca tiaeilitação militar e de todo cidadão que, de acoi'do cOrti as leia,
e regulamentos em vigor', tiver satisfeito condiçõ» s que lhe dcciii i'e,
gula:' habilitação militar:

3° - Do pessoal inscrito nas Capitanias dos Portos, suas D'c
gacias e Agências que, sendo alistado exclusivamenre para o serviçG
militam' na Armada, não seja convocado e incorporado, rl' 1 a .
("-ri que sim classe for' sorteada.

Art. 482 - 1 alistado cNctusivamncute para o servic'o iii ii ,iI
Armada, o inscrito nas Capitanias dos PorIo, suas
i';n.s are:

a) possuir título, carta ou chplorun conl'ei'irio por- Ir-til uh
Urepa ração lia ra o t ivirlajo na Mari n ha\lercauto ciii cri a
cade esteja ou teirlui stdo enihor'carlo:

b dentro cl') ano civil era que coniph't ii 11) anos de
exercido efetivamnent	 Pnihar'cacl() a tirofão para que oø iiiScI''\ CTJ
j 'irrinte seis rnesi's ti n5eerrt iVOs, ou nove iii? er'rt}mj ll 	 j	 ou-)-	 1
não urperi W(-s, caia ,iun, a trs meses;

i 1-' ii lES
.;rt . 4 G9u - O pesoal da darinlla Mercante suá, O1.tI'i2iiO 11(1 'iSO

iN 

dos uni foriiies, deacordo com os regularnenfo eia vigor.
1- -

	

	 Ar!. 470	 Os uniformes na Marinha M ei-tauto serão uados
exritirsivanient p a bordo,

Mci. 471 -	 s inf:'aeõs a este capitulo ãu 1)111 ila belo Ca-

pilão

(10'; portos ou pelo capitão da embarcação com as seguintes
nenalj,-laíles conforme a gravidade da falta'

a) repreensão:
á) prisão até 5 dias;
e) rnidta até 20000.

CAPITULO liv

PENALIDADES DA C91\UPE1aNcf A loS CAPitÃES E DiflE'rofl5

Art. 472. São penalidades ria c e iImpefénL'i, do capiUo e apI!-
caveis aos tripulantes da embarcação:

a) repreensão verbal ou por escrito:
li) desconto de um a cinco dias de soldajo, sm prejuizo ri ser-vi (-, que Competir ao punido;
P) sel'vieo ex! r'aordinátcio de quarto:
d inip( , l irnentj de ha ixar a terra até trinco diaar

1

-

1
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C) exercer a profissão de pesca por seis mees consecutivos, ou
nove interrompidos por períodos não superiores, cada um, a tres
ziicscs;

d lenha empregado sua atividade profissional da respectiva ins-
ci ição, lambem por seis meses consecutivos, ou nove interrompidos por,
período não .uperiores, cada um. a Ires meses, em oficina navais, es-

oficiais ou particulares, estiva e estaçõ es raliotclegrdfieas
costeiras e fluviais;

e) pertencer ao quadro de faroleiros ou serviço de faréis e ao
quadro de praticágcm ou serviço da mesma.

Art. 483 - Os reservistas de 2' e 3' categorias ficam subordina-
tios à D. M. M., que se encarregará cio recenseaniceito e mobilização,
licr intermédio das Capitanias dos Portos.

Art. 48 - As Capitanias enviarão em época própria, às Cireuns-
ci iães de Recrutamento, a relação dos alistados exclusivamente para
e serviço militar na Armada, bem como a dos alistados para o serviço
na Exército.

Art. 485 - Todo aquele que lançar nas cadernetas dos, inscritos
notas que facilitem ilegalmente a isenção do Ser'.iço Militar ou adia-
zirento do incorporação ficará sujeito à multa de 5000.

Art. 1186 - Os Capitães dos Pôrtos farão lançar a nota de "Alis-
tados exclusivamente para o Serviço Militar na Armada", na cader-
reta dos inscritos crie tenham satisfeito as cxigéncias do artigo 482
t!estd' rogu a mente.

Ari. 487 - Os inscritos que nas cadernetas tiverca'i a nota: "Cum-
priu o artigo 91 do Decreto a. 16.460, de 7 de maio de 1924", devi-

Art. 488 - São tombem classificados reservistas navais da 3' ca-
tegoria sem inslr'ução militar.

Art. 488 - São tamLem classificados reservistas navais cl a3' ca-
tegoria todos os que, na vigência do Decreto n. 22.097, de 17 deno-
veml)ro de 1932, até sua revogação pelo Decreto n. 24.238, cio 24 de
maio de 1934, se achavam inscritos nas Capitanias dos Portos, Dele-
gacias ou Agências.

Art. 489 - Os brasileiros, que tiverem adquirido a qualidade de
reservistas navais de 3 1 categoria sem instrução militar, receberão um
certificado passado pela D. M. M., mediante requerimento.

Parágrafo único. Nas cadernetas de inscrição serão lançadas as
eveibações referentes ao cumprimento das condições ex:gidas pura
satisfazer o disposto neste artigo.

Art. 490 - Às Capitanias, Delcgacns e Agências .'ornpetirão reais
a atribuições que lhes foram dadas pcdo ítegulaiiieulo do sorteio para
* Armada, aprovado pelo Decreto n. 16.460, de 7 'i maio de 1921.

CAPÍTULO
ESPORTE E RECREIO

Art. 491 - Os proprietários e as pessoas que dirigirem tecnica-
rnnte as embarcações de esporte ou de recreio .ão respouSãVClS, pe-
i ante as Capitanias dos Portos, pelos danos que as mesmas possani
causam a terceiros e pelo cumprimento das disposições deste regula-
iiiito.

Art. 492 - As embarcações de esporte ou de recreio, sujeitas
a vi;hmr pelo artigo 265, terão os prazos estipulados no artigo 2I
cumitalos em dobro.

Art. 493 - O proprietário ou clube a que pertencer embarcação
de espolie ou de recreio poderá ter um representante, devidamente
autorizado, junto à Capitania, para dar cumprmcnto às disposições
duste regulamento.

Art 494 - As embarcações de esporte ou de recreio são dispen
sadas cio passe de saída, de rol de equipagem e de só! portuário.

Art. 495 - Aos proprietários d'as embarcações de esporte eu de
r, creio é facultado a livre escolha da tripulação das mesmas, que po-
derá ser composta de amadores ou de pessoas não inscritas nas Uru-
1 ' ianias dos Pôrtos.

Parágrafo único - As Capitanias dos Portos poderão, sempre
que julgarem conveniente, examinar o grêu de habilitação dos tri-
pulantes, responsabilizando os proprietários por qualquer tripulante
que alio esteja habilitado para o desempenho das funções que exercer.

Art. 496 - Quando uma embarcação de esporte ou de recreio
sair barra a fóra, o proprietário ou o clube a que a mesma estiver
»jiada é obrigado a entregar na Capitania, até 24 horas depois da

uma relação cia qual constará: (lia e hora cia saida, destino,
r.omcs das pessoas embarcadas e nome do responsável pela direção
técnica da embarcação, devendo tombem especificar quais as pessoas
inscritas nas Capitanias, se houver.

Parágrafo único - Nas entradas dos portos, o proprietário ou
sei representante cumprirá o estipulado neste artigo, devendo coma-
idear ainda ocorrências da viagem.

Art. 407 - Ë expressamente proibido. a embarcação de esporteou cio recreio, o transporte de passageiro ou carga, sob pena de cnn-
c-r'amento da inscrição da embarcação.

TITULO V

Praticageni

Art. 499 - O serviço de pr tingem Iam 	 (is navios de guerra
ou mercantes, de qualquer nariunalid'mi', é regmJ, 	 do presente te-
gularnento.

Art . 500 - O serviço de prol icágem 'crv'ri''ido :	 -
o) direção da navegação em 'socas mai'ítimnas, fluviais e tncosti'e;
b) manobra das embarcações nas	 di' fourlear. uspenlr.

atracar, desatracar, amarrar, desamarra e e mudar dc aOCi)rrd oiro.

parágrafo único. São serviços subsid árias cli 1,) L'ltir:ig('mn
ri) o socorro naval:
h) o auxilie par-a a cnnsem-vrmção e mnmniitcnçãm do l:aIzrrmmmcnlo ila
ao prauicegm.

Art. 501 - A praticagem, quanta '\exn'mmçio do c ci' viço, é livro
ou ebrigatúria, coe forme exijam a segi 1 :anç',t tl.i uavr'açio e O 1 mie-
rêsre da defesa nacional.

§ 1 1 . Na prmmticagens livre a enihari'açãu é dispensada de iOflar
prático.

§ 2°. Na prol icagem obrigatória a embarcação é otr'igaia ri 1
prático.

Art. 502 -- O Ministro da ?' larimmlma, por proposta da D. M. NI..
ouvido a Diretoria de Navegação e o Esiadu Maior ele Ar-meada, cicie:-
jejuará as zonas de praticageni obr'igrmúria.

Art. 503 - As embarcações uacLinais, .'uc' tenlmari oficial cio nrírm-
lira com carta de prático, iimcluico no i'ól, nas zonas de praticagenm
etrigatória, poderão deixar de receber pr'ál.ino. ríediante prova pe-
rcute o Capitão dos Portos, fazencrc o pagamento da metade das taxas
de pi'aticagemn arbitradas por respertiva acima.

Art. 504. A praticagem denomina-se: costeira, pom'tuút'ia e in-
terior, conformo as respectivas zonas estejam compreendidas em
trechos da costa, do porto, dos rios e lagoas.

Art. 505. A pralicagem quanto à organização dos serviços será
coletiva, individual e oficial.

§ 1.' A praticagem é coletiva, quando os práticos são reunidos
em corporação e os serviços são nantidos com a renda conjunta dos
seus trabalhos.

§ 2.' A praticagem t individual, quando o prático contrata, di-
metamente, os serviços e percebe a respectiva remuneração.

§ 3,0 A praticagem é oficial, quando o pessoal e os serviços
são custeados pelo Governo.

Art.. 506. Todo pessoal da praticagem coletiva ou individual
'está subordinado ao Capitão dos Pôrtos. devendo ser inscrito ia
Capitania e no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos
(1. A. P. M.)

1.' A fiscalização do serv.eo compete ao Capitão dos Pórtos.
Delegado ou Agente cia respectiva zma.

§ ; A fiscalização, quando a zona de pratieagem abranger tre-
cho de jurisdições diferentes, será exercida pela auloridade cue
posso melhor atendei' a necessidade do serviço, a critério cia 1).M. M.

CAPITULO LVI1I

PRA'l'ICtGEM COLETIVA - CORPOtAES DE PRÁTICOS

Ai't. 507. Os práticos, na praticagem coletiva, são reunidos em
corporações; os serviços são mautidos com a renda auferida e o con-
trato com as embarcações é. feito pelas corporações, às quais com-
pete designar o prático para a realização do trabalho.

Art. 508. O Ministro da Marinha, de aeôrdo com a conveniên-
cia da navegação o por proposta da D. M. M.. determinará as 70-
nas em que deve haver corporações de práticos organizadas.

Parágrafo único. Servirão de base para a criação das corpora-
ções (te práticos:

a) a frequência de navios que se utilizam cio práticos, na res-
pectiva zona;

b) a suficiência da renda auferida, mensalmente, para a ma-
nutenção da corporação de práticos.

Art. 509. As corporações de práticos são regidas por êste re-
gulamento e terão uni regimento interno aprovado pela 1). M. M,

§ 1 0 O regimento interno é organizado pelos práticos, sob a orien-
tação do Capitão dos Pôrtos e baseado nos dispositivos deste regula.
incuto.

2.' Constarão do regimento interno ris vias de navegação
abrangidas pela zona do praticagem e seus limites, local da séde e
postos de estação, número e categoria do pessoal necessário no ser-
viço e os deveres inerentes a suas atribuições, inclusive os espec i

-ficados neste regulamento.
Art. 510. As corporações de práticos utilizarão. abre de ou-

tros, os livros e mapas abaixo mencionados, cujos moidos 'stio
anexos a êste regulamento:

0-

4-

CAPÍTULO LVI!

ORGANIZAÇÃO DA PRAT1C.GE

Art. 498 - Prat.icagem é a pilotagem dos navios e embarcações
zonas das vias aquáticas nacionais, cujas condi;õcs pecilii"es

ravegação exijam conhecimentos particulares. de mn.;du a garantir,
iorn segurança, o tráfego, a visa humana e a propriedade marítima.

CP-31 - talão de serviço.
CP-35 - talão de recibo.
CP-36 - talão de autorização de desi
CP-37 - livro de regislro de sem'viço
CP-38 - livro cio receita e despesa.
CP-39 - livro do fundo de sorom'i'os
CP-40 - livro do fundo do material.

1
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511. Nas zonas de pi'aticagc'in omn que houver corpora ç ão
do práticos, Somente os Práticos e arixiliares a ela pertencentes po-
di'i'ão pilotar emutiarcaçôrs, €XC'1O mio c,o do artigo 303.

517. O servio dos práticos é determinado pela Corporação
de acói'do COO) lUIS &oiala. 1150 sendo permitida aos capitães ou
agentes a preferência mie Prát icos .

Art. 513. As corporações de práticos são constituidas de pes-
sua! incorporado e de pessoal coiltIatado.

§ 11 O pcsoa1 incorporado compreendo: os práticos, prá! iCOS-
auxiliares e praticantes de práticos,

.° O pessoal contratado é C011lpiiSl0 de outras pessoas neces-
irias ao sei viço da corporação.

Art. 511. A lotação do pess( ai incorporado será proposta pelo
ripitão dos Portos à 1). 31. M. e submetida à aprovação do Ministro

l i Marinha
§ 1.0 Eta lotação deve corresponder às necessidades da nave-

i) que ë verificado tendo em vista:
e) média diária de embarcações que utilizam os serviços da pra-

ticagom;
é) tempo midio despendido para efetuar a praticagem de cada

embarcação.
§ 2 .0 O número de práticos-auxiliares e de praticantes de prá-

ticos é fixado em conjunto e será, no máximo, de um para quatro
práticos, em cada pátIo.

3. Quando o número de púticos e de praticantes deva ser
reduzido, a redução verificar-se-á à medida que as vagas formnm
ocorrendo.

Art. 515. O Mini s tro da Marinha poderá dissolver qualquer cor-
poração de práticob quando julgar conveniente à ordem pública, ao
intelésse da navegação, ou quando a renda for insuficiente à manu-
teção.

Parágrafo único, A disoluçüo poderá ser proposta pela cor-
poração . necessitando aprovação de dois terços dos incorporados e
tiependenilo da decisão do Ministro cia Marinha.

CAPITULO LIX

N\IEAç..m) [ii) PtSSOAL DAS COR1'OIIAÇÕF.S

rI . SI e A nomeação do pessoal íias corportçOcs obedecerá
á	 -' LI II les cio-posições:

o) 05 práticos e os práticos-auxiliares são nomeados pela Mi-
e -io da Marinha, por proposta da D. M. M.  e com indicação do
apitão dos Portos:

b) os praticantes, pelo D. O. M. M. e por proposta cio Capitõ
dos Portos;

e) o pessoal contratado pelo Capitão dos Portos e por proposta
do prático-rnói'.

Ait. 517. Sempre que se dei' vaga de praticante de prático, o
capitão dos portos, dentro de 8 dias, fará afixar editais e quando
possível publicá-los por 30 dias, para a inscrição ao concurso na
Capitania.

Art, 518. Nenhum candidato a praticante de prático poderá ser
inscrito, sem que, em requerimento dirigido ao Capitão dos Portos,
haja apresentado documentos, comprovando:

o) ser brasileiro nato, com mais de 19 anos (, menos de 35, ve-
reficado pela certidão do registro civil de nascimento;

b) ter boa conduta civil atesluda pela polícia local;
e) ser vacinado há menos de dois anos;
il) estar quite com o serviço militam'.
Art. 519. Os candidatos, após encerrada a inscrição ao con-

curso, serão inspecionados 'de saúde, por junta constituída de três
médicos militares, na falta dêstes por médicos, exercendo função
pública, ainda não dispondo déstcs poderá a junta ser completada
ou constituída por clínicos locais. Sempre que possível se onsti-
tuirã a junta com um especilista em moléstias de olhos, e ouvidos.

Parágrafo único. A junta modaica, para cada candidato, atestara
em têrmo de inspeção de saúde, constante de três vias, se o inte-
ressado está em condições físicas pala o exercício da pL'OfiSSão, isto é.
se não sofre de moléstia contagiosa, se não tem defeito físico e se
tem visão e audição perfeitas. ]i:sscs termos serão submetidos à
aprovação da Diretoria de Saúde Naval.

Art, 520. Os candidatos julgados aptos serão subbmetidos à
prova oral, perante uma comissão presidida J)'lO Capitão dos Portos
oj pelo Delegado, e composta de um oficial do Capitania dos Portu-
e dois práticos, sendo um o prático-niÕr.

§ 1.0 O presidente poderá arguir os examinrindos e lerá voto no
julgamento.

§ 2. 0 Na falta de algumas das pessoas mneucioiiada. serão con-
vidados para examinadores oficiais da Marinha de Ouem'i'a ou pessoal
ma.rítimo, conhecedores da pratic'ágen local.

Art. 521. O concurso versará sobre a matéria constante das
instruções baixadas pela D. M. M.

Art. 522. Terminado o concurso será lavrada uma ata, da
qual constará o resultado e a classificação dos candidatos.

A14. 523. O CaiP á) do e "ir 1 o-, r invizados os trabalhos, comu-
nicará à O. M. M.. propondo a nomeação CIO candidato melhor elas-
sificaiio, anexando o teimo de inspeção o lo saúde, cópia da ata d
exame, mapa cia classificação e os documentos citados no art. 518,
referentes ti) candidato proposto.

§	 _o Em igualilade de classm fmeação terá jweferênc ia;

a)	 o d'andiciFito com carta de prático, ofil'ial de náutica, mestre
de pPLlti Cria rithut ágen) (ii 1 ai'i'iliS

é) o pessoal da Armada, tl.iCi' ia reserva quer reformado,

Ei 2 0	 ) candidato nmjmi'ailti ferii direito à carta de praticante
de prático e d eve inscrever-se na Co pi tanta

§ 3,0 O candidato nomeado só enfiará cru função depois de
prov ar estai' inscrito do 1 . A. P.

Ai t. 521. O ci)nculso para praticante de prál ico será válido ruIr
dois anos.

Art. M. AM nomeado pm'áI tio-auxiliar o praticante de práti,
da corporação, que satisfizer ris seguintes condições:

a) lei um ano na corporação como Praticante de prático;
b) ter carta de prático da zona de pratieáigeni da corporação
e) ter' sido julgada apto paia o cargo em insp eção de saúde,

de a&'ôi'do cOO) o art. 519.
§ 1 . 0 A nomeação p ara o cargo de prático auxiliar independe

do saga. sendo o acesso imediato desde que estejam preenchidas as
condições mil ei'iores.

7,0 O praticante (Ii' prático que, nu período de três anos, a
contar da nomeação para a corporação, não obtiver' carta de prático
para o acesso a prático- auxiliar, será excluido da corporação.

Art. 526. Será nomeado prático. quando houver vaga, o prático
auxiliar mais antigo, julgado apto eni nova inspeção de saúde, de
conform iladi" COO) 0 ai ' l . 519.

Art. 527. A admissão do pessoal incorporado, para a organização.
de nova corporação de práticas, far-e-á de aeõrclo com os ai'ts. 517
a 523.,

Parágrafo único As nomeações de práticoe práticos-auxiliares
e praticantes de prálieos serão feitas dentro da lotação estabelecida
pelo art. 511 e de acárdo com a classificação obtida pelos candidatos
nas provas de Concurso.

Art. 528. O pessoal (0111 natado será admiti.lo de acôrdo com as
necessidades do serviço e continuará enquanto bem servir, tendo-se
em consideração a idoneidade, saúde e robustês física, necessárias ao
trabalho.

Parágrafo único .As ex-praças da Arrimada, de bom cmmporta.--
meril O. terão preferêmicia para o contrato.

Art. 529. O pessoal incorporado adquirirá estabilidade no car'ge
após quatro anosde efetivo serviço. contados da data da portaria que
o fez ingressai' na coi'poraçào.

Art. 530. O pessoal contratado só adquirirá estabilidade no
cargo após rlr'z anos de efetivo serviço, contados da nomeação,

Art. 531, O pessoal que houver adquirido estabilidade só po-
derá sei' demitido:

) por sentença judiciária passaria em julg'adci
b) por ato do M initi'o da Mar'iniia, mediante inqirito;
A por ii issolnção da- corporação.

AN. 53?. O lessoal que não iloirvOm' oljt do estabilidade lode;'
ser demitido. de acúrcio com a conveniência do serviço e pela auto-
rida lo que legal iii eu te possa fazer a l'espi"i't iva nomeação.

t:ii'rri.o i'

AD\J IX IsTRAçÃ0 DAS CoflP''m,.i:õis

Ait . 533. A admninitsração das eurpol'ações de práticos será,
tonstituicla de três práticos, que exercerão. respecti amente, as
1 unções (1 i'pr'á t 1 i'o-múm', ajudante e 1 csonm'eiru

Parágrafo único. O cargo de ajudante. quando a lotação l
c-orpcl'aeão 1oi' lo f'rior a sete práticos, som'ó exercido, cumulativa-
monto, com ri de prá t ico- mór

W. 534. A administração Sela clii Ia tu' « solul mio secreto, em
reunião préviam p nLv t'Ohi% oc'ada O pIPsi.l (ia 1)1)10 Capitão dos Portciscii seu l'cpresentaot e Ai' cnn diu é cnmisf it nula pelo PPSOUJ ineorpo-
FitO, ipii' poderá deliiic'i'aj', Co] i'imefta C0fl\ n'ação, com a presença

de dois 1 ciços desse pesoai ; o ciii segunda d'oiit oi'açiio com a maioria.
1 ,0 Têm-mi rJu'uii) de valo os pu'á( icos. prál n'os-auxiliares e pra-

ticatitis; só podem sei' vetados para p151 co-tinir e a,jlidantt' os mo-
1W«. e Para t eol1rl'ur'o os piút ir 'ns	 puS? co-nnxiliam'es

§ 2. 0 	 l , aiS i será feita miii cérula sipariIa para cada "o-lari, ~MA como-lar os momos poi' i ''Jl'liSi) mios votados e os cargos,
(J1] O d evem •'x LO'Cl'l

§ 30	 's cê.iiria	 que	 ifei','c,'i' II) Iúvida à rompr'e'nSõ) não
5i'l'Üiu apu radas.

Al á. 	 O JuanuluI,o mia auinntuistin5, será do Irós anos, 'te-ind.) à i'Ii"içã i se;' realizada en, derw~ e a posse ')Tfl Jiunei'')
Parágrafo único.	 Pata o eu iii ai minto deste ai-ligo, as au Iii!-

msti.'at'ões que não tei'nu lO)] 1011) ti Pi'iiJO fli 1 n ê5 de Janeiro, terán (1
nuandal.o aument ado

 OU diminn ii lo de a tii fls me-,"s. conl'or'ine' lO
minacão da D. M. M.

Art.. 536. O pi'átieo-móu', quinze dia ,; arite ci:u ve('nii'í) cCnvu..a
PPa o i)Oe la adlniiriistrau'ãu) ,'!eita, porá o E'uaiane,çu sai. o inveflta-
rio dos bens e todos os documentos ;nnprovoimles la «iOL

ai
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à lisposição do pessoal da corporação, o qual poderá manifestar-se ao
t:apitüo dos Portos em contrário, mediante representação escrita, de-
viainente documentada.

Art. 537. A posse da administração eleita será em reunião presi-
Wia pelo Capitão dos Portos ou seu representante, devendo a adminis-
lrcão que finda o mandato ler sucinto relatório da gestão, submeten-
,1; ­ o  com o inventário e balanço geral à aprovação dos demais práti-r, práticos -auxiliares e praticantes.

§ 10 —	 lavrada a ata das ocorrências e assinada por todo
p( , :soal incorporado presénte.

§ 2.° O Capitão (los Portos comunicará à D. M. M. os nomes dos
eleitos e respectiva posse.

Art. 538. Qualquer função da administração não poderá ser exer-
cida, pela mesma pessoa, por tempo superior a dois períodos conse-
cutivos.

Parágrafo único. Para o cumprimento dêste artigo será conside-
raio por inteiro o período superior a dezoito meses, e não será levado
ni consideração o inferior a esse prazo.

Art.. 539. O Capitão dos Portos, em caso de vaga de algum cargo
da administração, designará um prático para exercer interinamente
o cargo vago, até nova eleição, que será feita dentro de 15 dias.

Parágrafo único. O prático eleito terminará o mandato juntamen-
te com os demais da administração.

Art. 540. O prático acusado, respondendo inquérito para apurar
irregularidades contidas em qualquer cargo da administração, será
afastado da respectiva função e substituido por outro, designado pelo
Capitão dos Portos, até a conclusão do inquérito.

Parágrafo único, O Capitão dos Portos procederá a nova eleição,
dentro de 15 dias, no caso de ser o acusado julgado em culpa, devendo
o eleito terminar o mandato juntamente com os demais membros da
a lm mis tração

CAPÍTULO LXI

ATiulIulçõEs E PIcVFaES NAS CORPORAÇÕES

5) comunicar ao Capitão dos Portos qualquer alteração obser-
vada nas posições das bóias e balizas, auxiliando a exata colocação e
bem assim a conservação desse material;

k) iião consentir a pilotagem das embarcações, quando as con-
dições do lempo e mar ou as de calado não permitirem com se'uraii-
ça a praticagem, salvo casos de imperiosa necessidade;

1) fazer registrar no livro de registro de serviço, remetendo um
cópia à Capitania, os nomes das embarcações que tenham recebid
prático, contendo informações referentes à nacionalidade, tonelagem
líquida, taxa de praticagem, natas da entrada e saída e nomes dos
práticos que tiverem pilotado;

m) fiscalizar a arrecadação das rendas da corporação, rubrican-
do os documentos de sua alçada;

n) fiscalizar toda despesa da corporação, rubricar os documen-
tos e autorizar, por escrito, os pagamentos que dependem de sua au-
toridade;

o) adquirir mediante concorrência o material destinado ao servi-
o da corporação, de valor superior a 5:000$0, quando autorizado;

p) fiscalizar, dii'etamento ou por perito idôneo, a constru(tn (Ir'
embarcações da corporação, e examinar o material a atlqii

q) rubricar as folhas de pagamento organizadas pi
gado, conferidas pelo tesoureiro e assinadas por ambos;

r) participar ao Capitão dos Pdrtos as vagas ocorri
s) remeter mensalmente ao Capitão dos Portos um,:

dos serviços prestados pela corporação durante o mês decorrido,
assim como os balancetes ocgcnizados e mais documentos compro-
vantes da receita e despesa;

t) informar em relatório semestral sobre os serviços da corpo-
ração, propondo os meilioranicritos que julgar necessários, assim como
sobre procedimento, assiduilad(,,, zelo e aptidão dos práticos e demais
pessoal:

u) desempenhar o encargo de prático, pilotando navios, no mí-
nimo, quatro veses por mês.

Art. 545. Ao ajudante compete

Art. 5H. O Capitão dos Portos, ao qual está sujeito todo pessoal
da praticagem, exercerá superior inspeção sôbre a execução de todos
os serviços.

Parágrafo único, O capitão dos Portos é o fiscal e o único orgão
oficial que põe a corporação em relação imediata com o D. O. M. M.

Art. 542. Ao Capitão dos Portos incumbe:

a) presidir as reuniões eletivas da corporação e outras que jul-
gar conveniente, quer pessoal rnente, quer representado por uru oficial;

b) assinar os termos de abertura e encerramento dos livros e dar
.deiegação para que as tolhas sejam rubricadas;

e) obrigar a corporação a possuir, o material. necessário para o

(1) fkcalizar a iquisicão do material de valor Superior a cinco
e ' . tos de réis e de qua!qnei' outro que julgar conveniente

e) fiscalizar a receita e a despesa da corporação por meio de ba-
lacetes mensas. verificando se os ilílri foram T'eCijlli1clOs a estabe-
lo'imento di' ev(hj ilo felcral e na falia rlôstc a estabel 'cimenta idôneo;

af) cra 1 nhai' os balancetes Itierisais da corporação, a s sim r'nmo
cdpia dos Iicuriienl os compio antes da receita e despesa à 1). M.

) iu firmar' sôlire os canri ida los tia 'a o provimento rios iugar'os
os a noiticação tio D. G. NI. INI e do Ministro da Marinha:
h) impor as penclid:ides estabelecidas neste regulamento;
i) r4esolver' recursos afn'eSl'tl 1 altos sPbi'e penaticlalrs impotas PelO

p'át ico- mdi':
ílci'ilii' sábio i'ecianiações teu as contra servi(-os da pr'at Ic:-

gem;
k) inf'orniar au' alrnr'rii e, em r'elal á'n à 1), NI .  M.,s.Yur' serviços

da pai cageni, propondo as medidas convenientes orna os melhorar.

Art . 513.. O pi'átieo-inói' é o cheio da corporação de pr'Micos e
tomo tal a representa, ahinrnist Va os bens, determina os serviços na
fói'ma clêste regulamento, si;'!, 'lendo seus ;dos ii aprovarão do Cupi -

() dos Portos.
Art. 5 ,1 11 . Ao pr'áth'o-ni',r' c'orripctc

a) dirimi' a corpornçjo e repr(sentá-la em juizo ou Cdiii ií'1e
b) presidir reuniões tia eei'poi'ação, irão estando presente o (a-

" pitão dos Portos 011 seu represritante:
C) cnrr'ospoiuler'-se com o Capitão dos Portos sobre os assuiit os

que depi'iiclurn dessa autoridade:
d) manter a corporação ecu ordem e devidainente al)arelha(ia
e) não permitir que c'in:,rcaí'ões ria roi'poraçiio sejam emp,'i-

guias rio transporte de pessCcis 011 de niatr'r'ia . siniio para o SP1'Vi4
da praticagem;

f) diligenciar' para que o ;est,al ila pt'aticageii runhl ra os de-.
punindo infrações que forem de sua competência e roniun i-

cndo ao C:i1iitão it.s Portos as que não forem;
q) adular rnodi1n de utilidade para o serviço, quer referentes

ao pesso a
l, quer zio matmrriai, dando ciência ao Capitão dor Portos

mm se t[—atando de assuntos relevantes
h) jrovilr'iiciar sÕlr'e is soc'cor'ros uiai'ítimos, em caso de si-

p istro, ou i'" i go :	 -
observar' e fazer observai', com frequência, as profundidades

e ('lli'Isiotezas eis canais, hat"as e pedis, principalmente deoois de
fortes ventos. dis grande5 marés, eliuva prolongadas, lançando em
livre próprio as ohservam'ôes r'íttiida s (- que possam ineressur os ser-
vices da p"atieagem :

a) coadjuvar o prútico-riiór no desempenho do cargo;
b) substitui-lo nos impedimentos ou faltas;
e) organizar o detalhe cia serviço ordinário e extraordinário, do

pessoal da corporação;
cl) fazer apontar, diariam(-nte, o pessoal que comparecer ao ser-

viço;
e) fazer o pessoal de prontidão conservar-se nos postos e obri-

gar o de folga a acudir, com urgência em casos de sinistro marítimo
ou qualquer emergência;

f) providenciar para que estejam as embarcações prontas para
o serviço diário da pr'aticagem e para os casos de emergência;

) fiscalizar, com frequência, as instalações, embarcações e ari-
damento dos serviços que estiverem sendo executados no material da
corporação;

h) desempenhar o encargo de prático, quando lhe competir o
sirviço na escala.

Art. 516, Ao tesoureiro c(;mpete:

a) ter a seu cargo, por inventário, o material da corporação e
hem assim os valores e documentos;

b) efetuar a cobrança das importâncias devidas à corporação;
e) sér claviculário cio cofre da corporação;
ii me l irar e recolher os fundos cia corporação, nos termos deste

regiilarnt'nto e coro autorização do pr'ático-mór;
e) efetuar pagamentos mediante documentos devidamente lega-

1 zailos
f) apresentar ao prático-mói, os balancetes mensais e anuais da

receita e despesa;
(1) propor' as medidas que julgar convenientes para melhor ar-

recadação ia renfa e prosperidade da corporação;
/) desernpc'nhia"	 m'n(-':it'gos que'lie forem prescritos na escala de
co

Art. 5117.  Ao prático cormipete

(i)comparecer à estação de praticagem, conforme o detalhe, e sem-
ore cine fôt' chamado para objeta de serviço;

b) permanecer pronto. rim estação, para o serviço que lhe competi'
não pccehdo afastar-se sou, prévia licença do prático-mór;

e) cles-smpenliar os cura rgos que lhe forem determinados na e-
cala cfe sei"Viço

cl) auxiliar o pi'út n'o-mór' cm todos os nisteres da pu'ofissã:,
cumprindo instruções que receber, e concorrer com seus conheci-
mentos jmar'a o ensino (10- ht'itiantes:

e) efetuar tom t'i'e'qut"ru'ia sondagens dos ceriais e baixios (la zona
de pu'atieagem:

f) indicar, por' noto 114 , sina qualquer rnedicta proveitosa à se-
gurança das einlmrrr'm'iõt's, tine no momento não possam transpor a
barra ou receber 'auxílhe ria pr'alicagem;

,q) indagar se a oinhrii-rarão a pilotar traz explosivos ou inflarná-
veis, carta limpa de saude, eu moléstia contagiosa, afim de conclu-
zí-la ao adequado aneor'ad''ni'o;

li) conduzir a emhmar'ea'ão a conveniente ancoradouro ou ponto 'tii
cais. tendo em vista seu calado e comprimento;

i dirigir a amarração e ílesamn:r'i'ação das embarcações que ;-
lotar e bem assim (Ias que. mudarem de aii-oradou co;

j permanecer a bordo aLó tci'minar o serviço:	 -
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ri'a :io :i:iieo-rui rJa	 c:'l	 iia havidas durante o ser-
VII)

1	 !cvar e e municar a	 'áticomíi as aiterac»5es verincadas
IIi3eS uns liÓin, balizas e quaisquer marcas.

)18. .\O lnatrcu-auxiliarcompete

xeculam os seri(os de pilotagem liais si)nI)105,
C do prôtico-irór:

/	 CUJflj)rIL os oiilros dev p ros de 1)rlicJ, colilamites
ar) ter 1 ccc:

_%rt	 Si'.). Ao	 ra tirante (I	 j,riI i c 	 conipete

W. 561 . Os vencimentos do P 	 1 o ;rdou 'ii e'io lixados uM
aeuu'do come o artigo 570.

Art. 562- O fund: de socorros será empregado:

a) ruo pagamento ao LA A. P M. da contribuição relativa á c'rj
poração;

b) iuutleuizrlçiio aos inscritos no limstilulo, Por ocasião da rp(>sntarlorma:

e) pagarcuenlo de aposentadorias e peirsões aos que estão atua!-
m`114 recebendo e aos que riSo puderem ser inscritos no Instituto;

d) indn izução do mal eu'ial nos herdeiros dos ex-associados

acónio coo

do artr,O

o) auxiliar os trabalhas de sondagens dos canais e baixios da
zona cio pia ticngemn e os (Tile se reíermiemii aos demais misteres da p:a-
flSSiio de pról leu.,

6) auxiliam o semv mio de prOt 1 ergim n as (mlJrimc ai: ãcs
e adquirir os conhecrrnenios necessários, de forma a Obter a

carta do prát co no prazo nnrxirruo de 3 anos.
AriArk 550. O pessoa] contratado deve executar os trabalhes pe-

cruliames aos cargos e outros cu r e forenu determinados.

M. 551. Ao ai alaindor rompe!

A permanecer no posto, vigilante rio iflovimonbj de eilrbaiCat»Se,
correponítenrio-se com estas por meio de sinais;

h) comunicar ao prático-mói' ou a quem estiver de ScrViçO. a
Oenrróneia que tornar necessário o auxílio da pratiragem

Art. 55 . (:omwte aos pai r ães M~ 11114 a 1 . marinheiros e fo.guistas

a) manter as embarcações em estalo de limpeza e efie b)rncia
bi guarnecer as embarcações P al a os serviços (Ia pIrlticclgemn;
e) executar f!tjs os trabnIlios referentes á pratitacuri

Ar! . 533. Ao escrivão ou contador compete:

o) fazer os lanç amen to s dos servicos da praticagomiu no livro pró-prio;
b)'\extrafr os recibos de pagamento dos serviços de prattcrigmn,

de acôrda com os assentamentos feitos no talão de serviço:Ú ccriturar os livros cio receita e despesa, do fundo de socorros,
do fundo do material e de assciitamnentos do pessoal, orientado e lis-
cali?ado pelos respectivos resprnsfuveis•

d) organizar os documentos de receita e despesa e os
mensais e anuais;

e) escriturar as atas das reuniões ordens, dieta!li,?s e demaisWs de escrita cio eorporaçã

CAPI'FLL() LXI!

a Ta:EJT. mi DESPESA »As í.Inpr(((E4

Ar!. 554. A receita ias CIJFPOCaCÕCS cun laiú da l'cljjíu lelo
Serviço da prat icagem IirÓpriamente dito, Pelo Socorro à5 einbaieri-
ções, polo aluguei do material . pelo r'endiinueuto do emproc de seu
capital

Ai! . 555. ti !aarnenLo dos serviços da mal icagem crá feito de
ar n'do com a laPela de taxa s aprovada pelo Ministrc da darinh:t

Par úgral'o único A cucporaçã, fará inior'imi a tabela de axas,
thistj'ibu j rrdo-a aos armadores e obrigando raa posse a cada p:át loa
1)0 exercício da profissão.

Amt . 556. Os práticos devem fornecer ao 1 csoureiro os necessá-
rios dados constantes de um talão de modelo adotado, assi nadopelo
l.:apitão do navio, para a extração dos iecjbos.

Ar!. 337. Às contas, quando a pratiragerir fôr feita em navios
P ertencentes a armadores que não possuam a gencia local, serão co-
bradas aos capitães, pelos práticos , áDIOS, do navio deixar o porto.com recibos fornecidos pelo tesoureiro.

Art. 558. Todas as imporlãncjas deidas à corpomaçjo. serão
pagas dentro de sete dias; caso não se,jan, o prático-mór comunicará
ao Capitão dos Portos, que não dará passo de saída ao primeiro navio
do devedor que escalar no porto. a1) liquidacã do (1'hito.

Art. 559. A receita e respsa são escrituradas em livro especiul.
Ar!. 560. A tenda mensal ria corporaeãn será dividida ciii duas

partes.

§ I ....pnte SC1'á nilicatia

a) no Pagamento do vaircimento do passeai ContraI udo,
h) no custeio do material existente, nas despesas como o material

d l r')nslrflio e desposas gerais corno luz, telefone, aluguel da srde etc..

. A 2 parte eontm'iljuirã

Pana O fundo de socorros COrri 15;
O) para o fundo do material coro '15 '%:
ci para o pagamento dos vencimentos rio p'ssoal ine'rpnc'rido

coro os restantes 70 .

Pa ró g co o único. ()tua udo ri impor táncha do fundo destaco ,
1ôr demasiada pana satIstaçál) deseua compromissos, o excesso será
transferido pana o fundo 'to materia l.. anualmente, no mós cio ia-
neiro.

Ar! 563. O fiirrrtc cio inalerial será empregado ria acprisição !e
material pernrinnente e reparo do exslento. Este Idunlo terá eScri-
tucaçao scpar'aIa

Alt. 56 ! . 1, quua nua dest,u nada ao paga nnento do pessoal intEr (0-
rado á 1 HAMtIuida prapereinria'mnente às quotas determinadas Pa :1!'-
igo S6P

Ar!. 305. Má o dia 5 de cada rirás, cnn morililão coavoro'Ia 	 'lo
prúl ico-m'r, devoro sei apreorr!acf-rs Inda rtíiininkti'ç5o

Ark 568 Os veucimirenlos do p essoal l:is COrli(ii'urios 	 dlir ira-
gos com :1 relida mrufer'ida pelas 'ai'pruraeàes

Art. 509. () pe$soal incorporado imo vemieiruemutr. 'uru is 	 4,-
pendendo da quantia apurada na alínea "e" cio	 2. do ai'! 104 010 ,
calculados de icorio vmn as m,II1ata abaixa im)en'io,rcrlus

n) para p'rit 1(1(1114, 1 'ii'otrm
b) pmii'mi pr'itwci-auxilin' - 2 anotas;
e) para piál ler - 2 1/-? qurota

Pau'agi'ulo único, O- 01 irli0s ri,]tirtmuiih-' o tOSOtim'ijj'o tei'Se 41131
V, quota corno gn'airt irmão rsjir.''mat: o O pi'áiroa-n'Sc' rirur 	 urna
cundo com 3 1/2.

Art. 570. O pessoal ~'atada p'rcCll t ]'ri ~w~o
rumados ou) i'eumúâo da corporação ri. empre qai' pIiSl\4'i i: 'lis :10'
lo icián tens cal egorias na localidade.

Au. 571 Os vencrmenLo do pessoai. quer incorporado 'p i ei iaa-
tr'ataJo. são formados de (lulas partes	 dois t:'cos Cm:1O oito na;l 1
uni tôrço corno gratificação.

Parágrafo único. As gratificaçõe-s eslteciais do pr.ítico a'wi'tr te,
rrátrco tesoureiro e prácico-mór não são consideradas corno '"'111')-

me ml os

Ar't. 572 N cirbunja pc8,6a da corporação poderá recebo, tail;
Ve l?eirflCl'!Os 011 gratifiau'ões, nldm dos estabelecidos neste r -
lamento.

a) bala me! e mensal

6) livros de receita o

W livro mii' serviços de pra! Icmli4'!lr
d) documentos compnohat'uios do caiamuiee:
e) cálculo da distribuição da monda da r'rrrLccug';n:
/' folhas de pagrilmien 1 ci

1°. Terminada a retrnrão será lavrada tinia ata :sintaiu
incorporados presou les.

§	 . Uma copia da ata, o baIano o d'rm,.'irs rIr,nlrrjd'urloS' 551
idas ao exame do Capitão cos Portos.

§ T. Unia vez ven'ifieudas são lr k thu j 4us os duiritron,ti	 'Ir)
seguida. eíitua#lo o paganilom'!) do tOSsir!

§ 40 A corporação enviará cópia los dk,'unrI 	 Ww no,ni AIM.
siderados necessários à Capitania e 5 1). \I .,\l

,
AM 506. Os saldos existentes S rio'olisClos cru 13,,, lo

úim à Caixa Eronrômica o ria falta 	 lt l	 tabIloouu,'n[ns a	 'ir' o
ri'iôrneo

Ar!. 307.\ adnrcrristirrção.	 noujsalniermt	 t'rniiinmiJi	 O o
rnento do pessoal, dará barao:ci ira oot'ie e e\;,muinnio (is valores,
tentes e no documentosrios Ucósito', ii:trnccirio'. aCiin di , vir'ifr:';i' o
saldo aprescmitajo pelo tesoureirat dcvucio o Nsirhati i'r'r ii	 3
ata assinada pelos nierjubrús tia ;mlmii:ttrn:'ãr

iamágr'nsío i'rnicn.	 t'enrm1ci'	 que ton' ,i'lgrrl	 ''-',H 1. II )'f	 lo
dos Portos pode balancerin .1 'Ice da 	 an'pI';,	 O 1 '\''l II,	 j''
a ilet ':ssrInia mia.

\f'i'1'l ii) l\llI

caí 1 mr':NVfls 11(1 l'lSS),\r, il \S
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CAPITULO LXIV	 -	 Paiágrafo único. O intc:cLio j ft ' d,á d itir da licença, desde
que, mediante inspeção módica, seja julgado apto para o exercício das

FALTAS, LIGENÇAS E APOSENTADORIAS NAS COIIPOIU(OES	 fuuu(s.
Ai!. 588. Qualquer pe&-(i a da corporação, depois de dois anos d

Art. 573. O pessoal da corporação, que não comparecer ao ser
viço, pe'clerá os vencimentos cLs dias em que faltar, exceto nu cao
cio § 2.°.

' i.° Perderá um trço do vencimento, quando comparc1er ao
serviço dentro cio hora seguinte i marcada para o início dos aballios.
ou quando se retirar antes de findo o periodo do trabalho.

§ 2.1 Se houver impassililiclade Comprovada de comparecer ao
serviço, não parderá os vencimentos desde que as faltas não excedam
de trós rjurante o mês.

Ad. 574. O pessoal da corporação poderá faltar ao serviço du-
rante oito dias consecutivos, sem prejuizo do vencimento por motivo
de casamento ou de falecimento de esposa, filho, pai. mãe ou irmão.

Art. 57. O pessoal cia corporação gozará, por ano, vinte dias
consecutivos de férias r1mnuneradas, desde que Lenha um ano de
exercico na corporação e observando a escala organizada pelo prático-
ai'ectante, aprovada pelo pi-ático mói , .

 único. É proíbida a acumulação de férias e levar a sua
corio qualquer faita ao trabalho.

ALI. 576. O pessoal da corporação poderá ser licenciado:

) para tratamento de saúde;

l) quand. ackienlacto no exercício de suas atribuições;
e) quando acometido de doenças contagiosas;
'3) para tratar de interesses particulares.

Art. 578. O pessoal eia corporação poderá gozar I:cença onde lhe
onvier, ficando obrigado a comunicar, por escrito, eu endereço ao
rÚtico-niÔr, e este ao Capitão dos Portos.

mArt. 5í9. O iicenciado, finda a licença, deverá assu1r imediata-
inCute o exercício do cargo, salvo prorrogação.

Parágrafo único. A infração deste artigo importará na perda totai
io vencimento e, se a ausincia exceder de trinta dias, na demissão por
banclono do cargo.

Art. 580. Os práticos e prático-auxiliares serão submetidos a
inspeções de saúde bienais, no começo dos anos pares, afim de serve-
ifcaio se eslão em condições cia exercer as profissões.

Parágrafo único. Serão tanibein inspecionados quando a D. M.  M.
ju)gai necessário.

MI. 581. O pessoal da corporação que, em qualquer ca-no, se
L-c'cusar à inspeção médica, será suspenso até ser inspecionado.

A:-t. 582. A licença para tratamento de saúde será conccclida a
pedido do interessado ou ex-ofício.

§ 1.0 Num e noutro caso é indispensável inspeçio módica efetuada
e10 1. A. P. M.

§ 2. O atestado niédico ou o laudo da junta deve indicar inliiu-
iosa e claramente a natureza e a séde do mal de que está atacado o
oente'.

A:-t. 583. A licença dependente de inspeção médica será conce-
lida pelo prazo indicado no respectivo laudo ou atestado.

Prrúgafo único. O interessado, findo esse prazo, será subi-fletido
ii'va inspeção e o atestado ou laudo concluirá pela sua volta ao

erviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentacloi-ia.
Ari. 5 84. O licenciado para tratamento de saúde receberá o ven-

sirneoto integral até dois meses; excedendo de dois niees sofrerá
desconto de um tõrço; excedendo de quatro meses o desconto será

le dois tôrç'os: além de seis mêses o licenciado nada percebera da cor-
'oinção.

ArI .585. O acidentado cru ou aquele que adquirir doença
[n-flssional, teto direito ao vencimento integral até o i'eotabee:-
''nto eu apo'niadoria, competindo ii corporação completar o paga-

nuto leito CiO (. A. P. M.

Parúgra Fu imito. A prova CIO acidrite é indispe1lsavcl para	 i
da licença.

\ '1 .	 . (1 pessoal da corporação, quando licenciado para tia-
te! n	 cio ,,t ':lC não	 odi'rá dedicam-se a outro serviço atiferinch
r-I:ig€'as pr'cu e L'15 sol) pena de ser cassada a licença e sofrer unia

At. 58 -- O licenciado pala tratamento de saúde é obt'igrmc]o a
Dirie as turrões	 rOnide r' lo ap to em insp eefio de saúde- ao-

lo'do ser est-ti ei-ofício.

Li.. . ,	 ,.,-.....	 .... i'	
i'.•t'rxt'LJl:JtI. j'JVIa L I Lflt	 iItt'ii,t,	 'r	 ... u
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teresses Cail itilnrt's desde q ue a heemiço não ex:'ecta fie um ano
seu afastamento não seja inconveniente ao serviço da praticagem.

1°. O licenciado poderá, a qualquer tempo, desistir da liceu-
concedido.

§ 20 . A auloi'ilaIe que houver concedido a licença pode deter-
miiur

.
 que o licenciado volte ás funções, sempre que o exigirem os ia.

tcresses do serviço.

Ai-t. 580. Ao pessoal da corporação será concedida aposentadorim
pelo 1 . A. P . M., de acordo coro a legislação em vigor.

Art. 590. O pessoal cia corporação, na civandade de associado (IG

I.A.I I .M., tem direito a assistência médica, hospitalar, aios('nta.
dona, pensões e demais benefícios cor :-'le !- ' 	 ''o 1 ''-1 eL.

CAPÍTIJIO 1.11

CoNTrI,tVENÇ0ES E I'ENALiD.tElIs	 \-'-ccL' '-cc

Ail . 591. São contravenções puníveis administrativaitice -

a) não comparecer à hora determinada para o serviço;

0) não se apresentar ao prático-mor para dar parte do ocorrido
me .5(11V iÇ1

e) não tratar com urbanidade aos pares e aos subalternos:
ei) desrespeitar ou fazer observações inconveuientes ao urfmiico-

nor nu aos chefes;
e) trocar serviço seio autorização:

f) abandonar o posto, quando de seiviço;
negam-se a executar o serviço para elite foi escala(io:

it) demorar em atender a embarcação que tiver pedid mi'átieo;
i) deixar de cumprir qualquer devei' especificado neste i'e•

gelaniento:

5) pratic'ai' irregularidades arlmir.istrath-as.

Art. 50?.	 As p(,nali(i.'- '-e
n'ias no artigo

o) repm'eeri '-e -

0) siisprii-.õt

C) e'tmri - miea'ã	 tio

d) cancelanru lo da caderneta de inscriçã(_,.

Art. 593. As penalidades são impostas?

a) pelo' prático-mor - repi'eeflsão e suspensão até IS dias;
0) pelo Capitão dos Portos, inclusive ao prútiro-nióx' -

elisão e suspensão nó 30 dias;
e) pelo 1)0. M . M. - repreensão e suspensão até 60 dias;

Ú) pelo Ministro cia Mai-i titia - as lenalil-acies de que traia o
artigo anterior, devendo ser precedidas de inquérito as mencionadas
nas alíneas e e ii.

Ali. 594. A pena ele si LSJC'i1SfiO do Serviço, aplicada mio icsoal
da roi'poi-ação. implica na perda de vencimentos durante o reriurimi
pela neesina abrangido.

CAP1'UULO LX\'t

NA'l'ERi,im. DAS C(1',I'OII,\õES

Art. 595. A corporação deve ter rnatci'ial necessário para dt-
seniperiho dos serviços, determinado pelo regimento interno.

Ar't. 596. As estações ele praticugemn possuirão, se necrsái'io.
uma ata aia tom mastro e veiga, em local conveniente.

Ar l. 597. A corporação, sempre que o fundo do material ('i'
init ir, de \ o adquirir rebocadores pala o serviços de -hoqim e so-
corro ririrítirno.

Art . 598. Qualquer despesa. quer para acjii isição 'lo muni siumi
quer para rm'l'triiia 011 rí'jai'O, SÓ 101 - 1-;	 5(	 l,'i1liIi	 'um ante'-
I'i7,'-ição:

0	 iii liitIrt-IIim' - 011' 5;q)sii
0, ifi) Capitão dos Porteis - neo lo Tie,tl :iI 	 :W_W 1-

e) do D 1 , M . M	 mais ele 5 0tt0t.

Art. 577. A licenças são concedidas:

o pelo peálico-mór, até oito dias;
'	 pelo Capitão dos Portos, até trinta dias;

e- pelo D. G. M. M., por mais de trinta dias.

1
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Art. 599. O material da corporação, incluindo os prédios, md
%eiS e utensílios, é carregado ao tesoureiro no livro de inventário.

Parágrafo único. O tesoureiro obtem descarga dos objetos inu-
tilizados mediante declaração assinada poio prá Imu-mor em forma
OV ressalva, no livro do i rr í'ntório, e 'provada pelo Capitão €ic
Portos.

Art. 000. Toda embarração de praticageni s'rá pintada oxtcr-
namente cio vermelho, devendo ter lia proa em ambos os bordos,
e na vela ou chaminé quando houver, a letra P em freto, de ganíies
dimensões. hasteará, sempre que estiver de serviço, uma bandeira
vermelha tendo no centro um P de cor preta.

Art. 601. Todo material de, prahicagem pertence à corpora•ão o
não aos práticos. revertendo ao Mini : 1élio da Marinha cm caso de
dissolução da mesma.

CAPITULO LXVI1
ai

DrsPOSn;ôES 'l'irNsl'róp. 1As DAS COPPOItAçõES

.Art. CO2 - Ficam dissolvidas as associações de praticagem e
criadas corporações de práticos na forma deste regulamento.

Art. 003 -O pessod, pertencente às associações ora extintas,
passará para as corporações cio práticos, conservando at3 antigui-
dades.

Art. 60 - Os atuais aialaiadore.s ficam equiparados aos pra-
tienutes de práticos para efeitos de ve.ncimento, tendo preferência
para noineaço do praticante do prático, uma vez obtida • a respe-
ctiva carta.

Art. 605 - Os ex-associados são obrigados a inscrever-se no
1. A. p , M., sendo dispensados dessa obrigação apenas os cine não
foroiii adniitdos .	 -

Art. 606 — O prazo para obter a carta cio prático, referido no
2° do Cc! igo 525. é contado, para os atuais praticantes de prático,

da publicação deste regulamento.
MI. 607 - O fundo de socorros, que constituia o patrimônio

das associações, passará para as corporações, as quais assumem
todas as responsahihdades existentes.

Art. 608 - Da importância do fundo cio socorros, existente na
ocasião cia publicação deste regulamento, será verificada a parte
correspondente a cada ex-associado em serviço ou aposentado e
aos herdeiros dos falecidos levando em conta o ordenado que re-
cebia antes deste regulamento e o tempo do, serviço na associaçõo.

1 .0 — O ex-associado inscrito no 1. A. P. M., quando se
aposentar, receberá da corporação a parte que lhe corresponde do
fundo de socorros; esse pagamento poderá ser feita parcelarlamente,
de acordo com os recursos do fundo ele socorros da corporação.

§ 2. - Os ex-associados, que não puderem ser inscritos n 0 re-
ferido Instituto e os atuais aposentados e pensionistas terão as
aposentadorias e pensões mantidas pela corporação, sem direito à
restituição da parte de que trata este artigo, sendo os pagamentos
efetuados de acordo com es possibilidades cio fundo de socorros.

Art. 609 — O material que constitula o patrimônio das associa-
ções será avaliado em inventário, passando para as corporaçi5es, as
quais assumem todas as responsabilidades existentes.

Art. 610 - Da importância apurada no inventário do material,
de que trata o artigo anterior, será calculada a indenização cor-
respondente a cada ex-associarIa, tanto em serviço como aposen-
tado.

§ 1. — O cálculo será feit.o pela forma indicada nos artigos 535,
537 e 557 do Decreto n. 220-A, de 3 de julho de 1935.

§ 2.° - Essa indenização será paga pelo fundo de socorros, no
menor, lirazo possível, tendo em vista as possibilidades desse funda.

§ 3. — Não havendo herdeiros legítimos, a indenização rever-
terá ao fundo de socorros.

Art. 611 — O ex-associado que, sem causa justificada, se re-
tirar da corporação, só terá direito aos vencimentos a que tenha
feito As, não o tendo a nenhuma outra indenização.

Ml. 612 — As aposentadorias e pensões concedidas, pela cor-
poração, a partir da data da publicação deste regulamento, para os
que não puderem entrar para o Instituto, serão calculadas de acor-
do com os parágrafos seguintes.

§ 4.1 — O ex-associado que em inspeção de saude fôr conside-
derado impossibilitado de continuar no serviço da praticageni, por
vellliw ou moléstia, que o incapacite para o exerricio das funções,
será aposentado vencendo, por conta do fundo de socorros, unia
quantia equivalente a tantas vezes 1 1 30 do ordenado anual, que re-
cebia antes deste regulamento quantos forem os anos que tiver de
efetivo serviço na associação e na corporação, de modo que, se
contar 30 anos completos ou mais de serviço, fará jás ao ordenado
por inteiro. O ex-associado, porém, que çe invalidar em consequên-
cia de acidente em serviço, será aposentado com o ordenado p or in-
teiro, gualuer jie seja . to	 servil.o.

§ 2. - O fundo de socorros, quando seu ativo permitir, poderá
conceder o benefício ele pensão, no valor mia metade do ordenado, às
viuvas, filhas solteiras e filhos menores dos ex-associados, que não
entraram para o 1. A. P. M., e, em falta desses herdeiros, às mães
e às irtllâS solteiras que não ilispuercm de outro amparo. A pen-
são respectiva, quando algum licrdcir0 falecer, ou o herdeiro varão
atingir a maioridade, ou a viuva ou irmã se casar, reverterá em ta-
vor do fundo de socorros. A1s filhas, mesmo casadas, e os fi!hos
maiores fisicamente incapazes conservarão a pensão.

§ 3.' As vantagens a que se referem os pa:ágrafos antcrore
serão conceditas em reunião da corporação, presidida pelo Capitão
eles Portos ou quem suas vezr fizer.

crrro LXVIII

PR'i'ICAGEM 1ND1VmDl.n

Art. 613 - 'c prati&agem individual só poderá ser exercida
por aqueles que possimirem carta de prático, expedida pela Diretoria
do Ensino Naval e registrada na D. M. M., em localidade, onde não
exista corporação . de práticos organizada, na forma da legislação vi-
gente.

Parágrafo único - O Mini s tro da Marinha fixará o número d
práticos individuais, de acordo eomn as necessidades do serviço.

Ml. Gil — O prático, para poder exercer as funções indivi-
dualmente, tem de provar, na Capitania, possuir o material neces
sário ao exercício das mesmas.

Art. 615 - A remuneração dos serviços de praticagem indivi-
dual será feita de acordo com as disposições do capítulo LXX, refe-
rente às taxas de praticageni.

ML, 616 — CIs práticos desta praticagomn fica yir sujeitos às dis-
posições relativas aos práticos das corporações, em Ludo o que lhes
possa ser aplicado, e às instruções baixadas pelo D. M. M.

CAPITULO LXIX

PflVICAGEt OFICIAL

CAPITULO LXX

TAXAS DE PRA1IC-\W5st

Art. 619 — As texas de praticagem são destinadas a reniune-
mc os serviços dos práticos e demais pessoal utilizado, bem como
para aquisição e manutenção do material necessário à pratica—em.

Art. 620 — Ás taxas da pm'aticageni Serão, senípre que possível,
organizadas de comum acordo entre os armadores e os práticos, sob
a direção dos Capitães tios Portos e, depois de informados pelo D,
M. M., submetidas à aprovaçã 0 do Ministro da Marinha.

Parágrafo único - Sempre que o Ministro da Marinha julgar
conveniente, determinará a revisão das taxas dia praticagem.

Art. 621 — As taxas, em cada localidade, serão fixadas, tendo
em vista:

r) dificuldades da praticagem, considerando a tonelagem, o ca
lado e a propulsão;

b) duração do trabalho;
e) a hora do serviço, se de dia ou de noite;
d) maior ou menor tráfego;

e) remuneração do pessoal otiliz1clo;

f) maruten5o do material necessário.

Art. 622 -- As tabélas de taxas são confeccionadas tomando por
base a tonelagem líquida das embarcações.

Art. 623 - A pratieagem receberá a remuneração ajustada coni
o armador, pelos serviços extraordinários não previstos na tahéi
de taxas.

Art. 624 — A embarcação a vela rebocada por embarcação a
vapor, para efeito de pagamento de taxa. será considerada a vapor.

Art. 625 - As taxas de praticageni, a critério do MirisLm'o da
Marinha, podem ser reduzidas até 50%, pala % navios nacionais qu
façam, na respectiva zona, linha regular de navegação.

Art. 617 — O Govêrno, nas localidades onde haja necessiclal-..	 -
de praticágem e não existam práticos, poderá estabelecer o regime
de praticagem oficial, subordinada à.5 disposições deste regulamento
no que lime fôr aplicável.

Art. ô18 — A praticagem oficial é regida por instruções bai-
xadas pelo Ministro da Marinha.

1
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Ari G'G - Quando a praticagem fõr obrigatória, são dispensa-
du do pagamento de taxa:

a) embarcações de pequena cabotagem, cujo calado permita
prescindir cio auxílio de prático;

b) embarcações que entrarem sem prático pai não ter a ata-
laia atendido aos sinais feitos, tendo entrado para não perder o pe-
ríodo de praticabilidade da barra ou não permanecer fóra do porto
em motivo.

Art. 627 - Os navios de guerra nacionais estão isentos da taxa
de praticagem.

Parágrafo único - Os navios de guerra estrangeiros. quando
liuver igual tratamento em suas nações para os do Brasil, ficam
irnt- da taxa de praticagem.

Art. 628 - As taxas são especificadas da seguinte forinri

a) de praticagem da costa;
b tie barras e canais do acesso;

C) de mudança de ancoradouros;
d de atracação, desatracação e inudaiiça de cais;

de rins e ingôas
e aluguel do material.

DCVEIIES DOS CAPITAES RELATIVOS A PRATICAnEM

Parágrafo único - A	 rio prál ira	 indepen
dente da do capitão, cuja autoridade de conatalante não fica snboi-
dinaíla à do prático.

Att Gil - rI'íIo capitão, rios portos de praticagem obrigatória
que cul par nu sair do porto sem auxilio da lira 1 icagen, a ssim e tu
mudar de ancoradouro estando estabelecida esta obrigatoriedad,
paga a taxa da t.uhála, incorre na multa de 2000 e responde peii
danos que causar.

Parágrafo único - São ressalvados os casos seguintes :

a) força maior;

h) não sendo atendido o sinal pedindo prático;

e) deixando a praticagem de assinalar a praticabilidade da barra,
ciRndo esta estiver praticável.

Art. 642. O capitão de nasenibareação. nas praticagens fluviais e
lacustres, deve ouvir o prático pira regular o recebimento da carga.
afim de poder transpor os locais, difíceis durante o período de seca;
se assim não fixei ficará responsável pelo dano ou pre.iuizo que re-
sultar.

Art. 613. O capitão que, por motivo de forca maior, não possa
efetuar o desembarque, do prático cio porto fica responsável pelos
pagamentos seguintes: diária, hospedagem e passagem de ia classe
para o regresso.

Art. 644. As multas por contravenções das disposições dêste
capítulo são impostas peio capitão d09 Portos e arrecadadas ao Te-
souro Nacional.

CAPÍTULO LXXI!

PENLID.'I)ES NO EXERCÍCIO D. PIIATICAGEM

Art. 645 O pessoal fia praticagem será responsável pelos de-
litos, faltas e erros profissionais que cometer no desempenho de
seus deveres.

Art. (316. O prático que pilotando uma embarcação encalhar
ou causar qualquer avaria ou dano será submetido a inquérito na
Capitania e julgado pelo T.M.A.

Art. 647. São contravenções passíveis de punições

o) não pilotar as embarcações em toda extensão dos canais a
barras designados;

h) fuolca-Ias em local impróprio, ainda mesmo não aclvind
avarias:

e) demorar em atender a embarcação:

d) fazer sinair errados às embarcações que demandem o porto;

e) deixar de responder ou de acusar sinais feitos pelas embar-
eações que demandem o porto;

f) deixar de assinalar a mudança d'água na barra ou nos canais,
ou fazer erradamente;

U) maltratar com palavras ou gestos o capitão da embarcaçãG
que pilotar;

A) deixar de comunicar ao Capitão dos Portos qualquer irregu-
laridade ou contravenção que tenha observado dos regulamentos
navais;

i) apresentar-se a bordo embriagado ou embriagar-se a bordo.

Art. GiS. As penalidades pelas contravenções do artigo ante-
rior podem ser:

,\d. 629 - A taxa de praticagem da costa destina-se a rafliu-
níuat t serviços do prático entre as barras dos portos compreendi-
d.s no serviço solicitado, e será cobrada por viagem redonda, ou pela
j urriOl ajustada.

.Parágrafo único - Os serviços do prático poderão ser apro-
eitads em viagem de regresso ao porto inicial, em outro navio da

rusnia ernprêsa,
Art. (i30 - A taxa de praticagem da barra e dos canais de

acso ao porto compreende o serviço total de pilotagem da em-
baríacfio. desde fóra da barra até a atracação ao cais.

No caso de não haver cais para atracação, o serviço ter-
litina cem a ancoragem.

Quando a embarcação parar ou findoar para aguardar
,Líttis oficiais, essa interitilção não será consideraria para efeito
1 cobrança (te taxa.

Art. 631 - A D. M. M, por proposta do Capitão dos Portos, de-
ternunará em cada porto os lugares para começo e ténue da prati-

•	 eagorn das embarcações.
Art. 632 - A taxa de mudança di ancoradouro compreende o

serviço pala transferência da embarcação de um para outro aneo-
raílouro.

Art. 633 - A taxa de atracação compreende o serviço para
transferir a embarcação d ancoradouro para o cais ou ponto acos-
Livel. ou a transferênc:a da embarcação de um local para outro no
cais. A taxa de desatracação é a mesma da atracação.

• Art. 631a - A taxa de praticagem de rios e lagõas destina-se a
reruuuerar o serviço de praticagein entre portos fluviais e lacustres,
sendo calculada or milha ou quilometro navegado, ou contrato en-
tre as partes, considerando a tonelagem líquida.

Art. 635 - A taxa de aluguel do material destina-se a remu-
lierar a utilização do mesmo, além do que fôr necessário e sufici-
cole nara a prestação dos serviços discriminados anteriormente.

CAPÍTULO LXXI

Art. 636 - Todo capitão de embarcação, que demandar a barra
e cl.'.jar os serviços da ptaticagcm, indicará em lugar bem visí' 1,
por bandeiras do código internacional, o calado da embarcação, de-
vetei confirmar a informação logo que o prático entre a bordo.

•rt. 637 - O capitão não deve investir a barra, nas localidades
de di Cicil acesso, pelas frequentes mudanças operadas em canais,
bancos. etc., sem que seja chamado por sinais feitos pela praticagem,
os quais devem ser observados rigorosamente.

Parágrafo único - O capitão que, não obstante as indicações
feitas pela praticagem, precisar a bordo do auxílio do prático, requi-
p ita-lo-á por meio do código internacional de sinais.

Art. 638 - O capitão de embarcação deverá recusar o prático
que se apresentar embriagado para o serviço, requisitar outro e dar
i:êneia da ocorrência, por escrito, à Capitania.

Art. 639 - Todo capitão é obrigado a satisfazer qualquer mdi-
u

.
cio prático pata a bôa direção da embarcação e para execução

das manobras indicadas, e bem assim ter safos e prontos cabos, es-
1a	 ancoras, etc.

Art. 640 - O prático, na direção de uma embarcação 6 auxiliar
ouieo do capitão para 08 efeito8 da navegação.

a) repressão;
b) suspensão:
e) cancelamento da caderneta de inscrição.

Art. 649. As penalidades são impostas:

a) pelo Capitão dos Portos - repreensão e suspensão até 34
dias;

b) pelo D.GM.M. - repreensão e suspensão até 60 dias

e) pelo Ministro da Marinha - as penalidades de que trata G
artigo anterior, devendo ser precedida de inquérito a mencionada
na alinca c.

Art. 650. Este regulamento entrará em vigor a data da pu-
blicação.

Art. 651. Revogam-se disposições contrárias.

Rio de Janeiro, ii de junho de 1940. - ilenriQue Á. Guil/ie,
Vice-almirante - Ministro da Marinha.


